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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE MOR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS Nº 01/2013 

 
 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES E INSTRUÇÕES ESPECIAIS 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MONTE MOR, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

com supervisão da Comissão nomeada pela PORTARIA nº 3112/2013, faz saber a todos quantos virem o presente 
Edital ou dele tiverem conhecimento, que fará realizar, neste Município, por meio da Empresa Viclam Comercio e 
Treinamento Ltda, no período de 17 de junho a 05 de julho de 2013, inscrições para concurso público para 
provimento de cargos públicos existentes de: Agente Comunitário de Saúde, Advogado, Agente de Apoio ao 

Controle Ambiental e Animal, Artesão, Assistente Administrativo, Assistente de Informática (Software, Hardware), 

Auxiliar de Serviços, Auxiliar de Consultório Dentário, Auxiliar de Enfermagem Estratégia Saúde da Família, Auxiliar 

de Escritório, Cirurgião Dentista (20 e 40 horas), Fiscal, Jardineiro, Engenheiro, Enfermeiro–Estratégia Saúde da 

Família, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médicos (Cardiologista, Clínico Geral, Dermatologista, Endocrinologista, 

Estratégia Saúde da Família, Gastroenterologista, Ginecologista, Oftalmologista, Ortopedista, 

Otorrinolaringologista, Pediatra, Pneumologista, Psiquiatra, Psiquiatra Infantil, Reumatologista), Merendeira, 

Motorista de Ambulância, Motorista, Operador de Máquinas, Operário, Psicólogo, Pedreiro, Recepcionista, 

Serralheiro, Secretário de Escola, Servente, Servente de Pedreiro, Técnico Educacional, Técnico em Saúde Bucal e 

Varredor de Rua.  

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1   O presente Concurso destina-se ao preenchimento de vagas, de acordo com o constante da Tabela constante 
no quadro do item 2 abaixo, mais as que vagarem e/ou forem criadas durante o prazo de validade do Concurso, 
sendo que o provimento ocorrerá segundo o interesse do serviço e a disponibilidade orçamentária existente. 
 
1.2   O Concurso para todos os efeitos tem validade de 02 (dois) anos contados a partir da data de sua 
homologação, a qual será publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado por igual 
período. 
 
1.3   O período de validade estabelecido para este Concurso não gera para a Prefeitura do Município de Monte 
Mor a obrigatoriedade de aproveitar todos os candidatos aprovados. A aprovação gera, para o candidato, apenas 
o direito à preferência na nomeação, dependendo da sua classificação no Concurso. 
 
1.4   Os candidatos aprovados, em todas as fases e nomeados, estarão sujeitos ao que dispõe as legislações 
federal, estaduais e municipais pertinentes e às presentes instruções especiais. 
 
1.5 As etapas do presente Concurso serão publicadas no Jornal “Todo Dia”, no mural da Prefeitura de Prefeitura 
do Município de Monte Mor e nos sites www.montemor.sp.gov.br e www.viclamtreinamento.com.br 
 
1.6 É de inteira responsabilidade dos candidatos acompanhar os Editais, Comunicados e demais publicações 
referentes a este Concurso através dos meios de comunicação determinados no item 1.5 acima.  

 
 

2. DOS CARGOS 
2.1 – As especificações sobre CARGO – VAGAS – REQUISITOS/ESCOLARIDADE – CARGA HORÁRIA – SALÁRIO são 
as constantes do quadro abaixo.  
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2.2 A descrição dos cargos encontra-se no ANEXO I do presente edital que faz parte integrante e inseparável deste 
edital. 
 
2.3 A bibliografia sugerida ou programa de provas encontra-se disposto no Anexo II que faz parte integrante e 
inseparável deste Edital. 
 
2.4 Os cargos constantes no quadro abaixo serão regidos pelo REGIME ESTATUTÁRIO. 

 
CARGOS 

 
VAGAS 

 
REQUISITO / ESCOLARIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 
semanal 

 
SALÁRIO 

(R$) 
PROVAS 

Agente Comunitário de 
Saúde 

40 

Ensino Fundamental em curso ou completo 
e Residir, obrigatoriamente, no bairro de 
trabalho da comunidade onde irá atuar 
em conformidade com a Lei 11350/2006 

40 hs. 1.007,00 Escrita 

Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde o candidato deve residir obrigatoriamente no mínimo, há 1 (um) 
ano no bairro de abrangência da Unidade de Saúde para o qual se inscreveu (conforme determinado no item 2.5 
abaixo). No ato da convocação o candidato terá que comprovar o local de residência, sendo que a não 
comprovação acarretará na eliminação do candidato do presente Processo Seletivo. As inscrições que não 
constem expressamente o Bairro conforme especificado no quadro do item 2.5  será indeferida. 

 
CARGOS 

 
VAGAS 

 
REQUISITO / ESCOLARIDADE 

CARGA 
HORÁRIA 
semanal 

 
SALÁRIO 

 
PROVAS 

Advogado 
 

01 
Curso Superior em Direito e registro na 
OAB. 

40 hs. R$ 3.022.98 Escrita 

Agente de Apoio ao 
Controle Ambiental e 

Animal 
01 

Ensino Fundamental Completo 
40 hs. R$ 827,46 Escrita 

Artesão 01 
Ensino Fundamental Completo, curso na 
área de atuação 

40 hs. 
R$ 1.043,09 Escrita 

Assistente 
Administrativo 

01 
Ensino Médio Completo 40 hs. 

R$ 1.555,01 Escrita 

Assistente de Informática 
(software e hardware) 

01 
Ensino Médio Completo, curso técnico na 
área de informática 

40 hs. 
R$ 1.258,22 Escrita 

Auxiliar de Serviços 02 Fundamental Incompleto 40 hs. R$ 827,46 Escrita  

Auxiliar de Escritório 03 Ensino Fundamental Completo 40 hs. R$ 827,46 Escrita 

Auxiliar de Consultório 
Dentário 

02 
Ensino Médio Completo e registro no CRO 40 hs. 

R$ 1.258,60 Escrita 

Auxiliar de Enfermagem 
Estratégia Saúde da 

Família 
12 

Curso em enfermagem e registro no COREN 40 hs. 
R$ 1.060,00 Escrita 

Cirurgião Dentista  
(20 horas) 

01 
Superior em Odontologia e registro no CRO 20 hs. 

R$ 2.842,60 Escrita 

Cirurgião Dentista  
(40 horas) 

02 
Superior em Odontologia e registro no CRO 40 hs. 

R$ 4.129,76 Escrita 

Enfermeiro – Estratégia 
Saúde da Família 

04 
Superior em Enfermagem e registro no 
COREN 

40 hs. R$ 2.898,04 Escrita 

Engenheiro 01 Superior em Engenharia e registro no CREA 40 hs. R$ 2.851,87 Escrita 

Farmacêutico 01 Superior em Farmácia e registro no CRF. 40 hs. R$ 2.173,80 Escrita 

Fiscal 01 Ensino Fundamental Completo 40 hs. R$ 1.258,60 Escrita 

Fonoaudiólogo 01 
Superior em Fonoaudiólogia e registro no 
CRFa. 

20 hs. R$ 2.173,80 Escrita 
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Jardineiro 01 Alfabetizado 40 hs. R$ 827,46 Escrita 

Médico Cardiologista 
(20 horas) 

01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

20 hs. 
R$ 3.889,34 a  
R$ 5.834,01 

Escrita 

Médico Cardiologista 
(40 horas) 

01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

40 hs. 
R$ 7.842,28 a  
R$ 11,763,42 

Escrita 

Médico Clínico Geral 04 
Superior em Medicina e registro no CRM 

20 hs. 
R$ 3.889,34 a  
R$ 5.834,01 

Escrita 

Médico Dermatologista 01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Endocrinologista 01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Estratégia Saúde 
da Família 

15 
Superior em Medicina e registro no CRM 

40 hs. 
R$ 7.842,28 a  
R$ 11,763,42 

Escrita 

Médico 
Gastroenterologista 

01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Ginecologista 06 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Oftalmologista 01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Ortopedista 
(12 horas) 

01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Ortopedista 
(20 horas) 

02 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

20 hs. 
R$ 3.889,34 a  
R$ 5.834,01 

Escrita 

Médico 
Otorrinolaringologista 

01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Pediatra 08 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

20 hs. 
R$ 3.889,34 a  
R$ 5.834,01 

Escrita 

Médico Pneumologista 01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Psiquiatra 03 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Psiquiatra 
Infantil 

01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Médico Reumatologista 01 
Superior em Medicina com especialização 
ou residência na área e registro no CRM 

12 hs. 
R$ 2.352,68 a  
R$ 3.529,02 

Escrita 

Merendeira 06 Alfabetizada 40 hs. R$ 827,46 Escrita 

Motorista de Ambulância 01 

Ensino Fundamental Completo + CNH “D” + 
certificado de participação em curso de 
direção defensiva + habilitação profissional 
como motorista de veículos de transporte 
de paciente de acordo com a legislação em 
vigor ( CTB) 

40 hs. R$1.258,60 
Escrita e 
Prática 

Motorista 01 
Ensino Fundamental Completo + CNH “D”. 

40 hs. R$1.258,60 
Escrita e 
Prática 

Operador de Máquina 01 
Ensino Fundamental Completo + CNH “D”. 

40 hs. R$1.629,12 
Escrita e 
Prática 

Operário 05 Fundamental Incompleto 40 hs. R$827,46 Escrita  

Psicólogo 01 Superior em Psicologia e registro no CRP 20 hs. R$2.173,80 Escrita 

Pedreiro 01 Ensino Fundamental Incompleto 40 hs. R$ 1.021,45 Escrita 

Recepcionista 03 Ensino Fundamental Completo 40 hs. R$ 827,46 Escrita 

Secretário de Escola 01 Ensino Fundamental Completo 40 hs. R$1.258,60 Escrita 
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Serralheiro 01 

Ensino Fundamental Completo, formação 
especifica de nível técnico ou curso 
especifico na área de soldagem ou 
serralheria. 

40 hs. R$1.258,60 Escrita 

Servente   02 Ensino Fundamental Incompleto 40 hs. R$ 827,46 Escrita  

Servente de Pedreiro 01 Ensino Fundamental Incompleto 40 hs. R$ 827,46 Escrita  

Técnico Educacional 01 Ensino Superior Normal 20 hs. R$959,09 Escrita 

Técnico em Saúde Bucal 01 
Ensino Médio, Curso Técnico em Saúde 
Bucal e registro no CRO 

40 hs. R$1.629,12 Escrita 

Varredor de Rua 01 
Alfabetizado 

40 hs. 
R$827,46 

 
Escrita 

      

 2.5 Locais dos Bairros para as vagas de abrangência para o cargo de Agente Comunitário de Saúde. 
 

EQUIPE 01 - 08 VAGAS 
 

USF CELESTINO LEITE QUEDES - CENTRO 
USF HIGOR C. R. CAMARGO - CENTRO 

 EQUIPE 02 - 08 VAGAS 
USF JOSE FERREIRA DIAS – JD PAULISTA 

USF ANTÔNIO JOSÉ PONTIN –  
JD ALVORADA 

USF MARIA RIBEIRO DA SILVA –  
JD NOVA ALVORADA 

 EQUIPE 03 - 06 VAGAS 
 

USF GENIL LISBOA DE ALMEIRA -                
JD PROGRESSO 

 

PRIMAVERA (I e II)   HORTÊNCIA  FLOR DE LIS 

Jd. Guanabara Todas as Ruas  Jd. Paulista  Ruas: (de 01 a 20)  Jd. Progresso Todas as Ruas 

Jd. Santa Isabel Todas as Ruas  Jd. Alvorada Ruas: (de 01 a 23)  Campos de Monte Mor Todas as Ruas 

Jd. Planalto Todas as Ruas  Colina I, II e III0 Todas as Ruas  Córrego Azul Todas as Ruas 

Cidade Jardim Todas as Ruas  Rec. dos Palmares Todas as Ruas  Jd. Capuavinha Todas as Ruas 

Vila Farid Calil Todas as Ruas  JASMIM (1 e II)  Casa Branca Todas as Ruas 

Jd. Santa Cândida Todas as Ruas  Jd. Paulista  Ruas: (de 21 a 48)  Sobradinho Todas as Ruas 

Jd. Bom Jesus Todas as Ruas  Jd. Alvorada Ruas: (de 24 a 28)  Ch. Pindorama Todas as Ruas 

Jd. Bom José Todas as Ruas  Pq. do Café I e II Todas as Ruas  Ch. Planalto Todas as Ruas 

Centro Todas as Ruas  Condomínio Seranila Todas as Ruas  Chapadão Todas as Ruas 

Vila Possato Todas as Ruas  Sitio Cachoeirinhas Todas as Ruas  Cecom Todas as Ruas 

Sítios Todas as Ruas  CAMÉLIA  Recanto Todas as Ruas 

Chácaras Todas as Ruas  Jd. Colorado Todas as Ruas  Lagoa do Sapo Todas as Ruas 

Estrada de Sumaré Casas do Município  São Clemente Todas as Ruas  São Bernardo Todas as Ruas 

VIOLETA  Jd. Nova Alvorada Todas as Ruas  Bacatão Todas as Ruas 

Santo Antônio Todas as Ruas  Bela Vista Todas as Ruas  Morro Alto Todas as Ruas 

N. S. de Fatima Todas as Ruas       

Popular Nova Todas as Ruas       

Quinhões da Boa 
Esperança 

Todas as Ruas       

Bela Vista Todas as Ruas       

LÍRIO (I e II)       

Pq. Imperial Todas as Ruas       

Vila Magal Todas as Ruas       

Pq. Fiqueira Todas as Ruas       

Fiqueira I, II e III Todas as Ruas       

Jd. Fortuna Todas as Ruas       

Jd. Vista Alegre Todas as Ruas       

Chapéu do Sol Todas as Ruas       

Jd. São José Todas as Ruas       

Chácaras Mirim Todas as Ruas       

Jd. Vitória Todas as Ruas       

Centro Todas as Ruas       

Cerâmica Barflan Todas as Ruas       

Sitio da Estrada do 
Rio Acima 

Todas as Ruas       

Fazenda Alô Brasil Todas as Ruas       
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2.6 Há possibilidade de ser realizada mais de uma inscrição para o concurso objeto deste edital, desde que haja 
compatibilidade de horário de aplicação da prova, neste caso, será obrigatória uma inscrição para cada cargo. 
Caso o candidato opte por mais de uma inscrição, deverá recolher o valor correspondente ao número de 
inscrições a ser realizado. 

 
2.7 Os candidatos poderão fazer até duas inscrições para os cargos abaixo definidos que a prova será realizada 
em períodos diferentes: Os demais cargos não especificados podem ter a prova realizada no mesmo período que 
todos os demais cargos. 
 

Auxiliar de Escritório Recepcionista 

Motorista de Ambulância Motorista 

Assistente Administrativo Fiscal 

Secretário de Escola Recepcionista 

Ag. de Apoio ao Controle Ambiental e Animal Fiscal 

Operário Servente de Pedreiro 

Auxiliar de Serviços Servente (escola) 

Jardineiro Varredor de Rua 

Pedreiro Servente de Pedreiro 
 

3- DOS REQUISITOS BÁSICOS 
3.1 REQUISITOS GERAIS PARA INSCRIÇÃO 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto 
de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, na forma do 
disposto no Artigo 13, do Decreto Nº. 70.436/72; 
b) Ter 18 anos completos na data final da inscrição; 
c) Quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 
d) Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral. 
e) Possuir os requisitos mínimos exigidos para a respectiva categoria, constante deste Edital, na data final da 
inscrição; 

 
3.2 REQUISITOS GERAIS PARA ADMISSÃO 

a) Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem 
como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de suas funções; 
b) Possuir CPF (Cadastro das Pessoas Físicas) atualizado; 
c) Gozar de boa saúde física e mental e não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das 
funções que competem ao cargo; 
d) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 

EQUIPE 04 - 06 VAGAS 
USF JORGE CALIL – JD PAVIOTI 

 EQUIPE 05 - 06 VAGAS 
USF PEDRO BACHIEGA – JD MOREIRA 

 EQUIPE 06 - 06 VAGAS 
USF HERCULANO GINEFRA – JD 

SAN RENO 
GIRASSOL  (I e II)  VITÓRIA REGIA  VERBENA  

Jd. Pavioti Todas as Ruas  Jd. Moreira Todas as Ruas  Jd. Campos Dourados Todas as Ruas 

Chácaras Miracatu Todas as Ruas  Jd. Panorama Todas as Ruas  Jd. San Remo Todas as Ruas 

Estância das Águas Todas as Ruas  Pq. São Rafael Todas as Ruas  Recanto do Bosque Todas as Ruas 

Jd. Daniela Todas as Ruas  Chácaras Casa Verde Todas as Ruas  Jd. São Gabriel Todas as Ruas 

Jd. São Sebastião Todas as Ruas  Jd. Engenho Todas as Ruas  Jd. São Domingos Todas as Ruas 

Chácara Meu Cantinho Todas as Ruas       

Pq. Said Jorge Todas as Ruas       

Recanto das Orquídeas Todas as Ruas       

Chácara Umuarama Todas as Ruas       

Chácara Primavera Todas as Ruas       

Chácara Santa Rita Todas as Ruas       
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e) Não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria compulsória nos termos do 
Artigo 40, § 1º inciso II da Constituição Federal, ou seja, 70 anos; 
f) Não receber proventos de aposentadoria, a teor do artigo 37 §10 da Constituição Federal, com a redação 
da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1.998; 
g) Conhecer e estar de acordo com as normas e exigências do presente edital. 
h) Não possuir condenação em órgão de classe, em relação ao exercício profissional. 
i) Para o emprego de Agente Comunitário de saúde será exigida a comprovação de que mora no bairro de 

abrangência para o qual se inscreveu. A não comprovação do endereço acarretará a eliminação do 
candidato do presente Concurso Público. 

 
3.3 A comprovação da documentação hábil, de que o candidato possui os requisitos aqui exigidos para o 
Concurso, será solicitada por ocasião da nomeação para o cargo público e a não apresentação de qualquer dos 
documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua habilitação no 
Concurso, anulando-se todos os atos decorrentes de sua inscrição. 

 
 

4- DA INSCRIÇÃO 
4.1 As inscrições deverão ser feitas via internet pelo site www.viclamtreinamento.com.br e estarão abertas no 
período de no período de 17 de junho a 05 de julho de 2013. 
  
4.2 Para quem não tem acesso a internet a inscrição poderá ser feita comparecendo de segunda a sexta-feira, das 
9h00 às 16h00 (exceto feriados e pontos facultativos) no Paço Municipal sito na Rua Francisco Glicério, nº 399 – 
Centro – Monte Mor, no período de 17 de junho a 05 de julho de 2013. 

  4.2.1 Ao fazer sua inscrição, o candidato receberá no E-MAIL especificado por ele na ficha de inscrição a 
confirmação que a inscrição foi enviada, mas a confirmação de que sua inscrição foi efetivada será enviada 
somente após o pagamento do boleto bancário. 

4.2.2 Após o término das inscrições, será divulgada a homologação das inscrições numa relação em que 
constarão os dados dos candidatos no site e no Quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 
4.2.3 O valor da inscrição deverá ser paga somente através do boleto bancário em qualquer agência 
bancária ou terminal de auto-atendimento, até a data determinada no BOLETO. Inscrições pagas após a 
data limite não será aceitas.  A inscrição via Internet serão encerradas às 16 (dezesseis) horas do dia 05 de 
julho de 2013. 
4.2.4 – Valores das inscrições 
 - Ensino Alfabetizado.............................. R$ 18,00 (dezoito reais) 
 - Ensino Fundamental ............................. R$ 28,00 (vinte e oito reais) 
 - Ensino Médio e Técnico..........................R$ 38,00 (trinta e oito reais) 
 - Ensino Superior.......................................R$ 50,00 (cinquenta reais) 
 

4.3 No dia da realização da prova, o candidato deverá levar o comprovante de inscrição (boleto bancário) e o 
documento original de identidade com foto conforme item 4.13 deste edital. 
 
4.4 O pagamento do valor da inscrição poderá ser feito em dinheiro ou em cheque do candidato (sendo vedada à 
utilização de cheques de terceiros) no valor da inscrição (um cheque para cada inscrição), acarretando, no caso 
deste ser devolvido, por qualquer motivo, o cancelamento da inscrição. 
 
4.5 O valor da inscrição não será devolvido em hipótese alguma, nem serão aceitos pedidos de isenção de 
recolhimento e alteração de inscrição. 
 
4.6 Não será aceita inscrição por via postal, fax, condicional, provisória, ou fora do período estabelecido de 17 de 
junho a 05 de julho de 2013. 
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4.7 O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador, arcando com as consequências de eventuais erros de seu representante no preenchimento do 
formulário de inscrição e em sua entrega.  
 
4.8 As informações prestadas na Ficha de Inscrição são de inteira responsabilidade do candidato Aquele que 
preenchê-la incorretamente, rasurar ou prestar informações inverídicas, mesmo que o fato seja constatado 
posteriormente, será excluído do Concurso Público. 
 
4.9 O candidato que necessitar de prova especial (letra ampliada ou em Braille), de sala ou condição especial 

deverá requerê-la durante o período de inscrição, em campo específico na Ficha de Inscrição. O candidato que não 

o fizer, seja qual for o motivo alegado, não será atendido.  
 
4.10 Depois de feita a inscrição, os dados constantes da Ficha de Inscrição somente poderão sofrer alterações no 
caso de mudança de endereço, fato que deverá ser devidamente fundamentado e encaminhado à Comissão do 
Concurso Público até a data da homologação do presente Concurso Público. Após a homologação do mesmo, o 
pedido deverá ser encaminhado para o setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Monte Mor. 
 
4.11 A inscrição do candidato resultará no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, às quais não poderá alegar desconhecimento. O DEFERIMENTO da inscrição dar-se-á, 
automaticamente, mediante o correto preenchimento e assinatura da ficha de inscrição, e ao pagamento da taxa 
de inscrição correspondente. 
 
4.12 Na hipótese de caso(s) de indeferimento(s) das inscrições haverá manifestação escrita, que será divulgada 
através de publicação de acordo com o item 1.3, dentro do prazo de até 05 (cinco) dias contados do encerramento 
das mesmas.  
 
4.13 Serão considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar ou pelo Ministério das Relações Exteriores, 
Carteira Nacional de Habilitação (modelo atual com foto), Cédula de Identidade para Estrangeiros (no prazo de 
validade), Cédula de Identidade fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como 
documento de identidade, como por exemplo, as emitidas pelos Conselhos Regionais ou Autarquias Corporativas 
e a Carteira de Trabalho e Previdência Social. 
 

5- DOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
5.1 Em cumprimento ao artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal e artigo 37, parágrafos 1º e 2º, do Decreto 
nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, que regulamenta a Lei nº 7.853/89 que determina a reserva de 5% (cinco 
por cento) das vagas a portadores de deficiência, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do 
cargo. 
 
5.2 Em cumprimento a leis que determinam reservas de 5% aos portadores de deficiência ficam reservadas as 
seguintes vagas: 

a) 02 (duas) vagas para o cargo de Agente Comunitário de Saúde – sendo que a lista de portadores de 
necessidades especiais final incluirá todos os candidatos aprovados, mesmo de bairros diferentes e serão 
chamados em ordem de posição para assumir vaga no posto em que se inscreveu. 
b) 01 (uma) vaga para o cargo de Auxiliar de Enfermagem Estratégia Saúde da Família. 
b) 01 (uma) vaga para o cargo de Médico Estratégia Saúde da Família 

 
5.3 Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões 
mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação laboral; 

a) Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de 
correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos; 
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b) O candidato com deficiência visual (cego) prestará a prova mediante leitura através do sistema Braille e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille, devendo levar, para esse fim, no dia da aplicação 
das provas, reglete e punção. 
c) No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência deverá declarar, no campo próprio da ficha de 
inscrição, sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando a deficiência da 
qual é portador. 
d) O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do processo, se confirmada tal situação, 
em qualquer fase deste concurso, sujeitando-se às consequências legais pertinentes. 
e) Os candidatos portadores de deficiência classificados serão submetidos à perícia específica destinada a 
verificar a existência da deficiência declarada e a compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo especificado neste Edital, devendo apresentar, obrigatoriamente, quando convocado 
para perícia médica, laudo médico atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável 
causa da deficiência. 
f) Os portadores de deficiência participarão deste concurso em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que concerne: 
f.1) ao conteúdo das provas;  
f.2) à avaliação e aos critérios de aprovação;  
f.3) ao horário e ao local de aplicação das provas;  
f.4) à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
g) Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de deficiência, essas serão 
preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação. 
h) A publicação do resultado final do Concurso será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de 
todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda, somente a pontuação destes 
últimos, observada a respectiva ordem de classificação. 
i) Na medida em que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de Monte Mor, convocará para 
o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificação, respeitando-se o número de vagas destinadas 
aos portadores de deficiência, como mencionado no item 5.1, o que implicará convocar candidatos portadores 
de deficiência pela ordem de classificação neste grupamento, possibilitando o efetivo respeito ao percentual 
de vagas reservadas. 
j) O candidato portador de deficiência, que no ato da inscrição não declarar essa condição não poderá 
impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente. 

 
 

6- DAS PROVAS 
O Concurso Público será composto das seguintes fases: 
6.1 Das Provas Escritas: 

a) O Concurso constará de prova objetiva para todos os candidatos inscritos; de caráter eliminatório e 
classificatório, com questões de múltipla escolha, visando a capacitação para o cargo, cujas matérias versarão 
sobre o programa especificado no Anexo II, que faz parte integrante e inseparável do presente Edital. 
b)  As provas objetivas constarão de: 

40  questões com 4 (quatro) alternativas cada uma. 
       A duração das provas objetivas será de 3 (três) horas. 

 
6.2 Das Provas Práticas 

a) Haverá prova prática de caráter eliminatório e classificatório para os candidatos aos cargos de 
Motorista de Ambulância, Motorista, Operador de Máquina aprovados na prova escrita em conformidade 
com o item 8 (oito), em número correspondente a 20 (vinte) vezes o número de vagas disponíveis para o 
cargo respectivo, obedecida à ordem de classificação, ultrapassando-se tal limite, serão aproveitados 
apenas os candidatos empatados, os demais candidatos que ultrapassaram o limite de 20 vezes o numero 
de vagas serão excluídos do presente concurso  
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b) A prova constará de demonstração prática da habilidade do candidato, necessária ao desempenho de 
suas funções, sendo que o programa de prova e demais instruções será divulgado em edital próprio 
juntamente com a convocação para a prova prática.  
 

7- DA PRESTAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 
7.1 As provas serão realizadas no Município de Monte Mor/SP, e estão previstas para o período entre o dia 21 e 
28 de julho de 2013, sendo que confirmação da data e as informações sobre horários e locais para realização das 
mesmas serão divulgadas, oportunamente, através de Edital de Convocação nos meios de comunicação 
especificados no ITEM 1.5 deste Edital. 
 
7.2 As provas serão organizadas, aplicadas e corrigidas por empresa especializada, assim como a classificação dos 
candidatos e demais atos inerentes ao certame, sob a supervisão e controle da comissão do concurso. 
 
7.3 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova objetiva com antecedência de 
30 (minutos) munido, OBRIGATORIAMENTE, de: 

a) Caneta de tinta Azul ou preta, lápis preto e borracha; 

b) Do comprovante de inscrição; 

c) Documento Original de IDENTIDADE  
 
7.4 Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de documento de identidade 
original com foto, descritos no item 4.13, devendo estar em perfeitas condições, de forma a permitir a 
identificação do candidato com clareza. 

a) Não serão aceitos, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim de Ocorrência, Protocolos, 
Certidão de Nascimento, Título Eleitoral, Carteira Nacional de Habilitação (modelo antigo sem foto), Carteira 
de Estudante, Crachás, Identidade Funcional de natureza pública ou privada. 
b) Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade e data de nascimento 
deverão ser corrigidos no dia da prova objetiva, em formulário específico, junto ao fiscal da sala. 

 
7.5 Ao candidato só será permitida a realização da prova na data, no local e horário constantes no Edital de 
Convocação, e: 

a) Deverá chegar ao local das provas com antecedência de 30 (minutos) do horário estabelecido para a 
realização das provas, visto que os portões de acesso às provas serão fechados rigorosamente no horário 
estabelecido em edital de convocação. 
b) Não será admitido no local de prova o candidato que se apresentar após o horário determinado. 
c) Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 

7.6 A comissão do concurso não se responsabilizará por eventuais coincidências de horários das provas com 
outros compromissos dos candidatos, uma vez que os mesmos serão definidos e divulgados oportunamente por 
Edital de Convocação. 
 
7.7 Somente haverá substituição do Gabarito de Respostas se o mesmo estiver com falhas de impressão que 
impossibilitem o candidato de imprimir ali suas respostas. 

 
7.8 No decorrer da prova, o candidato que observar qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na 
formulação de alguma questão deverá manifestar-se junto ao Fiscal de Sala que anotará na folha de ocorrências 
para posterior análise da banca examinadora. 

 
7.9 Os pontos correspondentes às questões porventura anuladas serão atribuídos a todos os candidatos, 
independente da formulação de recursos. 
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7.10 O candidato poderá levar consigo o caderno de questão transcorrido o prazo de 2h30 (duas horas e trinta 
minutos) do início das provas. Os candidatos poderão sair do local da prova após uma hora do início da mesma, 
nesse caso não poderá levar consigo o caderno de questão. 

 
7.14 Ao final das provas, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala, sendo liberados somente 
quando ambos as tiverem concluído. 
 
7.15 O Gabarito Oficial deverá ser divulgado em até 03 (três) dias após a realização da prova nos meios de 
comunicação especificados no item 1.5 do Edital. 

 
 

8- DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
8.1 As provas serão avaliadas na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos, sendo que cada questão valerá o 
correspondente a 2,5 (dois vírgula cinco) pontos.  

 
8.2 Será considerado aprovado e classificado o candidato que obtiver 50 (cinquenta) ou mais pontos na prova.  
 
8.3 O candidato que obtiver MENOS de 50 (cinquenta) pontos na prova estará automaticamente eliminado do 
Concurso. 

 
 

9 – DAS PROVAS PRÁTICAS 
9.1. Aos candidatos inscritos para o cargo público de Motorista de Ambulância, Motorista, Operador de Máquina, 
Operário aprovados na prova escrita do concurso haverá Prova Prática, em número correspondente a 20 (vinte) 
vezes o número de vagas disponíveis para o cargo respectivo, obedecida à ordem de classificação, ultrapassando-
se tal limite, serão aproveitados apenas os candidatos empatados. Os demais candidatos que ultrapassaram o 
limite de 20 vezes o numero de vagas serão excluídos do presente concurso. 
 
9.2. A convocação incluindo o programa para a prova prática será feita através de edital de convocação divulgado 
através dos meios de comunicação descritos no item 1.5. 
 
9.3 Não haverá segunda chamada para a Prova Prática, nem sua realização ocorrerá fora da data, horário e local 
estabelecido quando da convocação. 

 
 

10 - DO JULGAMENTO DAS PROVAS PRÁTICAS 
10.1 A Prova Prática terá caráter eliminatório, influindo na classificação do candidato e será avaliada na escala de 
0 (zero) a 100 (Cem) pontos. 
 
10.2 Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50 (Cinquenta) pontos na Prova 
Prática. 
 
10.3 O candidato que não atingir a média do item 10.2 na prova prática será excluído do Concurso Público. 

 
 

11 – DO RECURSO 
11.1 O candidato poderá apresentar recurso no prazo de três (3) dias úteis contados, respectivamente: 

a) Da divulgação do edital; 
b) Da homologação das inscrições; 
c) Da realização das provas objetivas; 
d) Da divulgação dos Gabaritos; 
e) Do resultado das provas objetivas e práticas; 
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f) Da classificação final; 
 
11.2 No caso de recurso em pendência, o candidato participará, condicionalmente, da fase subsequente do 
Concurso. 
 
11.3 O recurso deverá ser apresentado com as seguintes especificações: 

a) Argumentação lógica e consistente; 
b) Capa constando o nome, o número de inscrição e a assinatura do candidato; 
c) Ser entregue em duas vias originais datilografados ou digitado, sob pena de ser preliminarmente 
indeferido.  

 
11.4 Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações e prazos estabelecidas neste edital serão 
preliminarmente indeferidos.  
 
11.5 O pedido de recurso deverá ser encaminhado à Comissão de Concurso e protocolado no setor de protocolo 
da Prefeitura Municipal de Monte Mor, de segunda à sexta-feira, das 8 (oito) às 16 (dezesseis) horas. 
 
11.6 Não serão aceitos recursos feitos através de cartas, e-mail, telefone ou qualquer outro meio que não seja o 
descrito no item 11.5. 
 
11.7 Recebido o pedido de recurso, a Comissão do Concurso decidirá pela manutenção ou ato recorrido, dando-se 
ciência da referida decisão ao interessado. 
 
11.8 O recurso apresentado fora do prazo estabelecido no item 11.1 será indeferido. 
 
11.9 Se do exame de Recursos resultar anulação de questão(ões) ou de item(ns) de questão, a pontuação 
correspondente a essa(s) questão(ões) e/ou item(ns) será atribuída a todos os candidatos, independentemente de 
terem recorrido.  

 

 
12 – DA CLASSIFICAÇÃO 

A nota final do candidato aprovado no concurso será igual à: 
12.1 Nota da prova objetiva para os cargos de Agente Comunitário de Saúde, Advogado, Agente de Apoio ao 
Controle Ambiental e Animal, Artesão, Assistente Administrativo, Assistente de Informática (Software, Hardware), 
Auxiliar de Serviços, Auxiliar de Consultório Dentário, Auxiliar de Enfermagem Estratégia Saúde da Família, Auxiliar 
de Escritório, Cirurgião Dentista (20 e 40 horas), Fiscal, Jardineiro, Engenheiro, Enfermeiro–Estratégia Saúde da 
Família, Farmacêutico, Fonoaudiólogo, Médicos (Cardiologista, Clínico Geral, Dermatologista, Endocrinologista, 
Estratégia Saúde da Família, Gastroenterologista, Ginecologista, Oftalmologista, Ortopedista (12 e 20 horas), 
Otorrinolaringologista, Pediatra, Pneumologista, Psiquiatra, Psiquiatra Infantil, Reumatologista), Merendeira, 
Operário, Pedreiro, Psicólogo, Recepcionista, Serralheiro, Servente, Servente de Pedreiro, Secretário de Escola, 
Técnico Educacional, Técnico em Saúde Bucal e Varredor de Rua. 

 
12.2 Nota da prova objetiva + prova prática para os cargos de público de Motorista de Ambulância, Motorista, 
Operador de Máquina. 
 
12.3 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente do valor da nota final. 
 
12.4 Em caso de igualdade na Classificação final terão preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver mais idade; 
b) tiver maior número de filhos menor de 18 anos; 
c) sorteio. 
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13 - DA CONVOCAÇÃO 
13.1 A convocação para preenchimento do cargo público obedecerá à ordem de classificação final estabelecida 
quando da homologação do concurso, sendo que as contratações serão efetivadas de acordo com a necessidade 
de serviço, respeitados os dispositivos da Lei Complementar nº 101/2000, no prazo de validade do concurso. 
 
13.2 Por ocasião da convocação para preenchimento da vaga, será exigida do candidato a documentação relativa à 
confirmação das condições estabelecidas no presente Edital, sendo que a sua inexistência ou eventual 
irregularidade implicará na imediata eliminação do candidato aprovado no concurso público, anulando-se todos os 
atos decorrentes da sua inscrição. 

a) O candidato deverá apresentar os documentos pessoais conforme solicitação do Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Monte Mor; 
b) Entregar também 1 (uma) foto 3 X 4 recente. 

 
13.3 A não apresentação dos documentos na conformidade deste Edital impedirá a formalização DA NOMEAÇÃO. 
 
13.4 O chamamento para preenchimento da vaga ao cargo será feito por convocação via correio por AR, ou por 
publicação em jornal de circulação no Município de Monte Mor. 
 
13.5 Para efeito de preenchimento da vaga, o candidato convocado será submetido à Perícia Médica, de caráter 
eliminatório promovida pela Prefeitura Municipal de Monte Mor/SP, que avaliará a capacidade física e mental de 
acordo com a especificidade do trabalho. 
 
13.6 O candidato que, ao ser convocado para assumir a vaga do cargo público, recusar, desistir por escrito ou 
depois de admitido, que deixar de entrar em atividade no prazo estipulado pela Administração, perderá o direito 
decorrente de sua classificação.  

 
 

14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a qualquer tempo, 
em especial por ocasião do provimento do cargo, acarretarão a nulidade da inscrição, com todas as suas 
decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, civil ou criminal. 
 
14.2 O candidato deverá manter atualizado seu endereço durante o prazo de validade do concurso, desde que 
aprovado, junto à Prefeitura do Município de Monte Mor; não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja 
possível à mesma informá-lo da nomeação, por falta da citada atualização. 
 
14.3 O não atendimento, pelo candidato, das condições estabelecidas neste Edital, implicará sua eliminação do 
concurso, a qualquer tempo. 
 
14.4 Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste Edital: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 
b) Apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no Edital de Convocação; 
c) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
d) Não apresentar um dos documentos exigidos nos termos deste Edital, para a realização da prova; 
e)Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal; 
f) Ausentar-se do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 1 (uma) hora; 
g) For surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de calculadoras, livros, notas ou 
impressos não permitidos; 
h) Estiver portando ou fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação (pagers, 
celulares, etc.); 
i) Lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 
j) Não devolver integralmente o material solicitado; 
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k) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
 
14.5 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disserem respeito ou até a data da convocação dos candidatos para 
a prova correspondente, circunstância que será mencionada em edital ou aviso a ser publicado. 
 
14.6 Os documentos não exigidos judicial ou extra-judicialmente, serão arquivados durante um ano, após esse 
período serão incinerados, se a contratante não manifestar por escrito a intenção de manter os documentos em 
arquivo. 
 
14.7 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Concursos especialmente nomeada pela PORTARIA nº 
3112/2013. 
 
14.8 Caberá ao Prefeito do Município de Monte Mor a homologação dos resultados do Concurso. 
 
Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é publicado um resumo do edital 
no Jornal “Todo Dia”, o edital completo para leitura nos sites www.viclamtreinamento.com.br 
www.montemor.sp.gov.br, no local das inscrições e no mural da Prefeitura Municipal de Monte Mor/SP e o 
resumo no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

 
Monte Mor/SP, 12 de julho de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

Thiago Giatti Assis 
Prefeito do Município de Monte Mor 
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ANEXO I 
DESCRIÇÃO DOS CARGOS 

 
CARGO: Agente Comunitário de Saúde 
Os Agentes Comunitários de Saúde deverão servir de elo entre a comunidade e os serviços de saúde; auxiliar as 
pessoas e os serviços na promoção e proteção da saúde; identificar situações de risco individual e coletivo; promover 
a educação para a conquista da saúde; acompanhar e encaminhar pessoas com agravo à saúde às unidades de saúde; 
notificar aos serviços de saúde as doenças que necessitam vigilância; efetuar o cadastramento das famílias da 
comunidade; estimular a participação comunitária; analisar, com os demais membros da Equipe, as necessidades da 
comunidade; preencher formulários dos sistemas de informações pertinentes ao Programa de Saúde da Família; atuar 
no controle das doenças epidêmicas; participar das ações de saneamento básico e melhoria do meio ambiente; 
acompanhar as condições de saúde das crianças, prioritariamente até os 05 (cinco) anos de idade, e gestantes; 
incentivar a vacinação; estimular o aleitamento materno; executar o controle de doenças diarréicas; prevenir doenças 
respiratórias; prestar orientações sobre cuidados de higiene; Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Advogado 
Assessorar e representar juridicamente a Administração Publica Municipal e representa-a em juízo ou fora dele, nas 
ações em que estar for autora ou interessada, para assegurar os direitos pertinentes ou defender seus interesses; 
estudar ou examinar documentos jurídicos e de outra natureza, analisando seu conteúdo, com base nos códigos leis, 
jurisprudências e outros documentos, para emitir pareceres fundamentados na legislação vigente; apurar ou 
completar informações levantadas, acompanhando o processo em todas as suas fases e representando a parte 
mandatária em juízo, para obter os elementos necessários á defesa ou acusação; representa a organização em juízo 
ou fora dele, acompanhando o processo, redigindo petições, para defender os interesses da Administração Municipal; 
prestar assistência ás unidades administrativas em assuntos de natureza jurídica, elaborando e/ou emitindo pareceres 
nos processos administrativos, como licitação, contratos, distratos, convênios, consórcios, questões trabalhistas 
ligadas á administração de recursos humanos etc..  visando assegurar o cumprimento de leis e regulamentos;  
promover  a cobrança judicial da divida ativa e de qualquer outro credito do município, visando o cumprimento de 
normas quanto a prazos legais para liquidação dos mesmos; responsabiliza-se pela correta documentação dos imóveis 
da Administração Publica Municipal, verificando documentos existentes,  regularização e/ou complementação dos 
mesmos, para evitar e prevenir possíveis danos; redigir documentos jurídico,  pronunciamentos, minutas e 
informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal e outras aplicando a 
legislação em questão, para utilizá-los na defesa da Administração Municipal; examinar o texto de projetos de leis que 
serão encaminhados á Câmara Municipal, bem como as emendas propostas pelo Poder Legislativo, e elaborando 
pareceres, quando for o caso, para garantir o cumprimento dos preceitos legais, vigentes; manter contatos com 
consultoria técnica especializada e participar de eventos específicos da área, para se atualizar nas questões jurídicas 
pertinentes á Administração Municipal; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO: Agente de Apoio ao Controle Ambiental e Animal 
Realizar vistoria e controle de criadouros em imóveis domiciliares, tanto no intradomicílio como no peridomicílio, 
incluindo a inspeção e controle de focos em lajes, calhas e caixas d'água; realizar vistoria e controle de criadouros em 
imóveis "especiais", definidos como locais de grande dimensão e elevada circulação de pessoas, incluindo hospitais, 
escolas, hipermercados, shoppings, clubes e similares; realizar vistoria e controle de criadouros em imóveis de "risco", 
definidos como locais com elevada quantidade de criadouros, tais como borracharias, ferros-velhos, oficinas 
mecânicas, obras, sucatarias, reciclagens, cemitérios e similares; realizar inviabilização de reservatórios e caixas d'água 
por meio de procedimentos de limpeza e colocação de telas para a vedação das mesmas; participar de atividades de 
divulgação, informação em associações, organizações, instituições públicas e privadas; promover o registro das ações 
diárias em boletins de atividade específicos; auxiliar nas ações de pesquisa e coleta de larvas em criadouros durante a 
operacionalização do índice de breteau; utilizar, quando indicados por técnico específico, produtos bioquímicos e 
químicos, tais como larvicidas e inseticidas químicos; utilizar equipamentos de aplicação de inseticidas, tais como 
bombas de compressão prévia e nebulizadores, em atividades de controle de focos e em áreas de transmissão; 
realizar outras ações de intervenção no meio ambiente que contribuam na prevenção e controle de agravos à saúde; 
realizar ações para eliminação e controle da fauna sinantrópica. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Artesão 
Desenvolver na área geográfica de abrangência da Secretaria Municipal de Saúde, atividades relacionadas ao 
artesanato em fios; trabalhar na produção de decoupagem, patchwork, concreto celular e biscuit; customização de 
roupas, tecidos; estimular o reaproveitamento de material reciclável e fazer uso das técnicas para trabalhar com esses 
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materiais; fazer uso da prática estética: leitura, conhecimento e trabalho artístico; elementos formais da expressão 
plástica: ponto, linha, forma, cor, volume luz, textura; escultura, bordados, cerâmica, cestaria, como outras 
habilidades manuais. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Assistente Administrativo 
Prestar assistência á unidade de atuação, emitindo pareceres, bem como controlar os serviços gerais de escritório, 
compatibilizando os programas administrativos com as demais medidas; elaborar pareceres sobre assuntos de sua 
unidade, coletando e analisando dados, para colaborar nos trabalhos técnicos e administrativos; coordenar e 
promover a execução dos serviços gerai de escritório, verificando os documentos, para garantir os resultados; 
participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, organograma e 
demais esquemas gráficos, para  
 
CARGO: Assistente de Informática (Software, Hardware) 
Executar serviços de programação de computadores, processamento de dados, dando suporte técnico. Orientar os 
usuários para utilização dos softwares e hardwares. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Auxiliar de Serviços 
Executar serviços de limpeza e arrumação nas dependências da Prefeitura Municipal e outros próprios municipais, 
serviços que visem o bom funcionamento dos prédios públicos, bem como serviços de monitoria de berçários e 
creches; Preparar e servir café a chefia, visitantes e servidores do setor; Lavar copos e xícaras, cafeteiras, coador e 
demais utensílios de cozinha; Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados com seu 
trabalho, comunicando ao superior imediato a necessidade de reposição, quando for o caso; Manter arrumado o 
material sob sua guarda; Realizar eventualmente, serviços externos para atender as necessidades do setor; Comunicar 
ao superior imediato qualquer irregularidade de consertos e reparos nas dependências, moveis e utensílios, que lhe 
cabe limpos e com boa aparência; Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

CARGO: Auxiliar de Escritório 

Executar atividades relacionadas à elaboração, organização, entrada e saída de documentos e processos. Redigir e 
digitar textos, tabelas e outros materiais. Executar atividades de reprodução de materiais, utilizando-se de diferentes 
equipamentos. Elaborar, selecionar, classificar, despachar e arquivar documentos, processos, livros e outros materiais. 
Manter organizados e atualizados os arquivos. Prestar atendimento ao público, quer pessoalmente, quer através de 
telefone ou outro meio de comunicação, de acordo com normas e orientações dos superiores, procurando agilizar o 
trabalho, buscando realizar um serviço de boa qualidade. 
Participar da elaboração, implementação e avaliação das atividades específicas da unidade em que atua, integrando-
se no trabalho coletivo; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior hierárquico. Executar 
atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Auxiliar de Consultório Dentário 
Realiza procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão, como limpeza, assepsia, desinfecção e 
esterilização do instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho, processa filme 
radiográfico, seleciona moldeiras, prepara modelos em gesso, além das demais atividades atribuídas ao ASB. Executar 
atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Auxiliar de Enfermagem Estratégia Saúde da Família 

Cabe, sob a supervisão do enfermeiro, realizar procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão tanto na 
Unidade de Saúde quanto em domicílio e outros espaços da comunidade, educação em saúde e educação 
permanente. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Cirurgião Dentista (20 e 40 horas) 
É o profissional de saúde capacitado na área de odontologia, devendo desenvolver com os demais membros da equipe 
atividades referentes à saúde bucal, integrando ações de saúde de forma multidisciplinar. 
A ele cabe, em ação conjunta com o técnico em saúde bucal (TSB), definir o perfil epidemiológico da população para o 
planejamento e a programação em saúde bucal, a fim de oferecer atenção individual e atenção coletiva voltada à 
promoção da saúde e à prevenção de doenças bucais, de forma integral e resolutiva. Sempre que necessário, deve 
realizar os procedimentos clínicos, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e 
procedimentos relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares, além de realizar 
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atividades programadas e de atenção à demanda espontânea e ao controle de insumos. Executar atividades correlatas 
ao cargo. 
 

CARGO: Engenheiro 
Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil, relativos á construção em geral, sistemas de drenagem, 
pavimentação e outros, estudando características e especificações, preparando projetos, orçamentos de custo, 
técnica de execução, método de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, 
manutenção, reparos e serviços das obras mencionadas para assegurar padrões exigidos. 
Procede a uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, examinando as características do terreno 
disponível para determinar o local mais apropriado para a construção. Calcula esforços e deformações previstas na 
obra na obra projetada ou que afetem a mesma, avaliando, consultando tabelas e efetuando comparações, levando 
em consideração fatores para apurar a natureza dos materiais que devam ser utilizados na construção;  Consulta 
outros especialistas, trocando informações relativas ao trabalho a ser desenvolvido, para decidir sobre as exigências 
técnicas e estéticas relacionadas á obra a ser executada; Elabora projeto de construção, preparando plantas e 
especificações, indicando tipo e qualidade de materiais, equipamentos de custo para apresentação e aprovação. 
Acompanha e fiscaliza a execução de obras decorrentes de parceria ou convenio entre a administração e órgãos 
públicos ou de iniciativa privada. Efetua vistoria em obras, perícia, avaliação, arbitramento. 
Aprova plantas de construção de particulares no município, elabora e emite pareceres, laudos técnicos, “habite-se” e 
outros de sua área de atuação. 
Executa outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO: Enfermeiro–Estratégia Saúde da Família 
Cabe atender a saúde dos indivíduos e famílias cadastradas, realizando consulta de enfermagem, procedimentos, 
atividades em grupo e, conforme protocolos, solicitar exames complementares, prescrever medicações e gerenciar 
insumos e encaminhar usuários a outros serviços. Cabem a ele também as atividades de educação permanente da 
equipe de enfermagem, bem como o gerenciamento e a avaliação das atividades da equipe, de maneira particular do 
agente comunitário de saúde (ACS), que ocupa na ESF papel fundamental para a manutenção do vínculo entre os 
usuários e a Unidade de Saúde. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Farmacêutico 
Coordenar e executar as atividades de Assistência Farmacêutica no Âmbito da Atenção Básica/Saúde da Família; 
Auxiliar os gestores e a equipe de saúde no planejamento das ações e serviços de Assistência Farmacêutica na Atenção 
Básica/Saúde da Família, assegurando a integridade e a intersetorialidade das ações de saúde;  
Promover o acesso e o uso racional de medicamentos junto à população e aos profissionais da Atenção Básica/Saúde 
da Família, por intermédio de ações que disciplinem a prescrição, a dispensação e o uso; Assegurar a dispensação 
adequada dos medicamentos e viabilizar a implementação da Atenção Farmacêutica na Atenção Básica/Saúde da 
Família; Selecionar, programar, distribuir e dispensar medicamentos e insumos, com garantia da qualidade dos 
produtos e serviços; 
Receber, armazenar e distribuir adequadamente os medicamentos na Atenção Básica/Saúde da Família; Acompanhar e 
avaliar a utilização de medicamentos e insumos, inclusive os medicamentos fitoterápicos, na perspectiva da obtenção 
de resultados concretos e da melhoria da qualidade de vida da população; Subsidiar o gestor, os profissionais de saúde 
e as Equipes PSF com informações relacionadas à morbimortalidade associados aos medicamentos; Elaborar, em 
conformidade com as diretrizes municipais, estaduais e nacionais, e de acordo com o perfil epidemiológico, projetos na 
área da Atenção/Assistência Farmacêuticas a serem desenvolvidos; 
Intervir diretamente com os usuários nos casos específicos, em conformidade com a equipe de Atenção Básica/Saúde 
da Família, visando uma farmacoterapia racional e à obtenção de resultados definidos e mensuráveis, voltados à 
melhoria da qualidade de vida; Estimular, apoiar, propor e garantir a educação permanente de profissionais da Atenção 
Básica/Saúde da Família envolvidos em atividades de Atenção/Assistência Farmacêutica; Treinar e capacitar os recursos 
humanos da Atenção Básica/Saúde da Família para o cumprimento das atividades referentes à Assistência 
Farmacêutica; Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Fiscal 
Fiscalizar e dar atendimento ás reclamações de poluição visual (faixas, cartazes, outdoors, painéis, etc...), e poluição 
sonora (carros de som, som em veículos particulares, em estabelecimentos comerciais, etc.) poluição atmosférica 
(Chaminé, marmorarias, queimadas, etc...), poluição do solo, poluição da água, etc.., emissão de laudos de vistoria e 
pareceres acerca de assuntos ambientais e aferição de ruídos nos termos das normas da ABNT - Associação Brasileira 
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de Normas Técnicas, fiscalizar a ocorrência de degradação ambiental em APP- área de preservação permanente 
(Deposição irregular de  resíduos, desmatamento, lançamento irregular de efluentes, etc.. 
Fiscalizar as empresas terceirizadas que prestam serviços públicos de coleta de resíduos sólidos, domiciliares, de 
saúde, varrição de ruas, avenidas, praças e demais serviços correlatos para  o município. Fiscalizar a limpeza de 
terrenos baldios, construção de muro e passeio públicos, obstáculos em vias de trânsito de pedestre e colocação de 
caçambas, fiscalizar o escoamento de concreto e terra em via púbica, bem como a retirada de terra em áreas do 
Município,fiscalizar a pintura de guias em via pública, a limpeza de imóveis abandonados, a poda de árvores, bem 
como a sua erradicação, o acompanhamento e fiscalização das feiras livres, verificando o cumprimento das normas 
relativas a localização, instalação, horário e organização. 
 

CARGO: Fonoaudiólogo 
Realizar diagnósticos, com levantamento dos problemas de saúde, que requeiram ações de prevenção de deficiências 
e das necessidades em termos de reabilitação, na área adstrita às ESF; desenvolver ações de promoção e proteção à 
saúde em conjunto com às ESF, incluindo aspectos físicos e da comunicação, como consciência e cuidado com o corpo, 
postura, saúde auditiva e vocal, hábitos orais, controle do ruído, com vistas ao autocuidado; desenvolver ações 
conjuntas com as ESF visando ao acompanhamento das crianças que apresentam riscos para alterações no 
desenvolvimento; acolher os usuários que requeiram cuidados de reabilitação, realizando orientações, atendimentos, 
acompanhamento, de acordo com a Necessidade dos usuários e a capacidade instalada das ESF; desenvolver projetos 
e ações intersetoriais, para a inclusão e a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência; realizar ações 
que facilitam a inclusão escolar, no trabalho ou social de pessoas com deficiência. Executar atividades correlatas ao 
cargo. 
 

CARGO: Jardineiro 
Introduzir mudas e sementes em solo; Adubar covas, plantações e jardins; Plantar cobertura vegetal; Lavar 
ferramentas e equipamentos; Guardar equipamentos em instalações; Limpar instalações; Construir viveiros; 
Selecionar sementes; Semear grãos em germinador; Construir canteiros de sementes. 
Misturar nutrientes em terra; Encher sacos plásticos com terras e nutrientes; Construir canteiros de mudas; 
Transplantar sementes semi-germinadas e mudas para sacos plásticos; Ralear mudas; Enxertar mudas; Selecionar 
mudas; Capinar plantações, jardins e viveiros; Arruar plantações; Formar coroas sob pés de plantas; Regar plantas; 
Identificar pragas e parasitas em plantações, jardins e viveiros; Arrancar ervas daninhas e plantas doentes; Desbrotar 
plantas e jardins; Podar plantações; Podar jardins; Pulverizar  plantações e jardins com defensivos agrícolas e adubos 
foliares; Transportar produtos agrícolas do campo para instalações; Secar sementes de flores em sombra; Embalar 
legumes e tuberosas em caixas; Pesar produtos agrícolas; Anotar produção; Armazenar grãos em instalações; Roçar 
solo com foice. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Médico Cardiologista (20 e 40 horas) 
Realizar consultas e atendimentos faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas 
de tratamento das afecções cardíacas congênitas ou adquiridas, empregando técnicas de sua especialidade para 
promover e recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes. Programar ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde individual e coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica. 
Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Médico Clínico Geral 
Realizar consultas e atendimentos faz exames médicos, emite diagnóstico, prescreve medicamentos e outras formas 
de tratamento das afecções de urgência e emergência ou adquiridas, empregando técnicas de sua competência para 
promover e recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes. 
 

CARGO: Médico Dermatologista 

Realiza consultas e atendimentos, faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas 
de tratamento das afecções da pele e anexos, empregando técnicas de sua especialidade para promover e recuperar a 
saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção de doenças  e promoção da saúde individual e 
coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica. Executar atividades correlatas 
ao cargo. 
 

CARGO: Médico Endocrinologista 

Realizar consultas e atendimentos, diagnosticar e tratar as doenças funcionais e metabólicas, fazer diagnósticos e 
tratamento dos distúrbios da neuro-hipotise da tireoide, da hipótese, do ovário, dos testículos e das suprarrenais, 
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diagnosticar e tratar a obesidade, diagnosticar e tratar os distúrbios do crescimento, diagnosticar e tratar a diabete-
melitus, fazer prevenção dos distúrbios glandulares dos recém-nascidos (teste do pezinho), acompanhar o tratamento 
de pacientes quando o caso assim o exigir, preencher fichas médicas dos clientes. 
Prestar o devido atendimento aos pacientes encaminhados por outro especialista, participar de juntas médicas, 
participar de programas voltados para a saúde pública, solicitar exames laboratoriais e outros que se fizerem 
necessários. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Médico Estratégia Saúde da Família 

É um profissional que se ocupa da saúde humana, promovendo saúde, prevenindo, diagnosticando e tratando 
doenças, com competência e resolutividade, responsabilizando-se pelo acompanhamento do plano terapêutico do 
usuário. Para que possa atender à demanda dos indivíduos sob sua responsabilidade, deve realizar atividades 
programadas e de atenção à demanda espontânea, de forma compartilhada, consultas clínicas e pequenos 
procedimentos cirúrgicos, quando indicado na Unidade de Saúde, no domicílio ou em espaços comunitários, 
responsabilizando-se pela internação hospitalar ou domiciliar e pelo acompanhamento do usuário.  
Além disso, o médico deve, em um trabalho conjunto com o enfermeiro, realizar e fazer parte das atividades de 
educação permanente dos membros da equipe e participar do gerenciamento dos insumos. 
 

CARGO: Médico Gastroenterologista 

Realiza consultas e atendimentos, faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas 
de tratamento para afecções do aparelho digestivo, empregando técnicas de sua especialidade para promover e 
recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção de doença e promoção da saúde 
individual e coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica. Executar atividades 
correlatas ao cargo. 
 
CARGO: Médico Ginecologista 
Fazer exames médicos, diagnósticos, prescrições de medicamentos e outras formas de tratamento das afecções do 
aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando técnicas de sua especialidade para promover e recuperar 
a saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção de doença e promoção da saúde individual e 
coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica. Executar atividades correlatas 
ao cargo. 
 

CARGO: Médico Oftalmologista 
Realizar consultas e atendimentos faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas 
de tratamento para afecções oftalmológicas, empregando técnicas de sua especialidade para promover e recuperar a 
saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção de doenças e promoção da saúde individual e 
coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica. Executar atividades correlatas 
ao cargo.  
 

CARGO: Médico Ortopedista (12 e 20 horas) 
Realizar consultas e atendimentos faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas 
de tratamento para afecções agudas, crônicas ou traumatológica dos ossos e anexos, empregando técnicas de sua 
especialidade para promover e recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção de 
doenças e promoção da saúde individual e coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua 
especialidade médica. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Médico Otorrinolaringologista 

Fazer exames médicos, diagnósticos, prescrições de medicamentos e outras formas de tratamento das moléstias e 
anormalidades, bem como, de doenças, acidentes e deficiência do ouvido, nariz e garganta, empregando técnicas de 
sua especialidade para promover e recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção 
de doença e promoção da saúde individual e coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua 
especialidade médica. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Médico Pediatra 

Fazer exames médicos, diagnósticos, prescrições de medicamentos e outras formas de tratamento, prestando 
assistência médica específica às crianças, empregando técnicas de sua especialidade para promover e recuperar a 
saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção de doença e promoção da saúde individual e 
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coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica. Executar atividades correlatas 
ao cargo. 
 

CARGO: Médico Pneumologista 

Faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas de tratamento para patologia 
clinicas ou cirúrgicas do aparelho respiratório e vias respiratórias, empregando técnicas de sua especialidade para 
promover e recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção de doença e promoção 
da saúde individual e coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica. Executar 
atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Médico Psiquiatra 

Realiza consultas e atendimentos, faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas 
de tratamento para trata das afecções psicopatológicos, empregando técnicas de sua especialidade para promover e 
recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção de doenças e promoção da saúde 
individual e coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica. Executar atividades 
correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Médico Psiquiatra Infantil 
Realiza consultas e atendimentos, faz exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e outras formas 
de tratamento para trata das afecções psicopatológicas na infância, empregando técnicas de sua especialidade para 
promover e recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes. Programa ações de prevenção de doenças e 
promoção da saúde individual e coletiva. Elabora documentos e difunde conhecimentos de sua especialidade médica. 
Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Médico Reumatologista 
Realizar consultas médicas, emitir diagnósticos, prescrever tratamentos, realizar intervenções de pequenas cirurgias, 
empregando técnicas de sua especialidade para promover e recuperar a saúde e o bem estar de seus pacientes. 
Programa ações de prevenção de doenças e promoção da saúde individual e coletiva. Elabora documentos e difunde 
conhecimentos de sua especialidade médica. Executar atividades correlatas ao cargo e recuperar a saúde dos clientes 
e da comunidade. Executar atividades correlatas ao cargo. 
  

CARGO: Merendeira 
Preparar e servir a merenda nas escolas públicas e em outros órgãos e setores da administração pública municipal, 
obedecendo as normas exigidas para o serviço e o cardápio previamente estabelecido, controlar as quantidades de 
gêneros alimentícios recebidos, tantos dos órgãos governamentais, atendendo as diretrizes e orientações da 
administração pública municipal, preparar o cardápio diário a ser servido às crianças e alunos, controlar as 
quantidades de refeições servidas, através de registros e mapas de controles para eventual prestação de contas, ou 
cálculos estatísticos, manter o refeitório sempre limpo e asseado, oferecendo assim as melhores condições de higiene 
e uso do local, observar as crianças e alunos durante as refeições, auxiliando-os quando necessário, executar outras 
atividades afins. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Motorista de Ambulância  
Providenciar o abastecimento e lavagem do veículo sob sua responsabilidade, verificar diariamente o estado do 
veículo, recomendar o conserto dos defeitos apresentados, controlar a quilometragem do veículo, executar serviços 
de transporte de pessoas, entrega e recolhimento de documentos e materiais. 
Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; fazer reparos de emergência; zelar pela conservação do 
veículo que lhe for entregue; encarregar-se do transporte de pacientes e entrega de correspondência ou de carga que 
lhe for confiada; promover o abastecimento de combustível, água e óleo, comunicar ao recolher o veículo, qualquer 
defeito porventura existente, verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, buzinas e 
indicadores de direção; providenciar a lubrificação quando indicada; verificar o grau de densidade da água da bateria, 
bem como a calibragem dos pneus; Transportar servidores, ou pacientes, sempre que necessário, aos locais 
destinados; Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais; Recolhe o veículo após a jornada de 
trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; Colaborar com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem 
apresentáveis; Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. Executar 
atividades correlatas ao cargo. 
 
CARGO: Motorista 
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Dirigem e manobram veículos e transportam pessoas, cargas ou valores. Realizam verificações e manutenções básicas 
do veiculo e utilizam equipamentos e dispositivos especiais tais como sinalização sonora e luminosa, software de 
navegação e outros. Efetuam pagamentos e recebimentos e, no desempenho das atividades, utilizam-se de 
capacidades comunicativas. Trabalham seguindo normas de segurança, higiene, qualidade e proteção ao meio 
ambiente. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
CARGO: Operador de Máquinas 
Planejam o trabalho, realizam manutenção básica de maquinas pesadas e as operam. Removem do solo material 
orgânico “bota-fora” drenam solos e executam construção e aterros. Realizam acabamento em pavimentos e cravam 
estacas. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
CARGO: Operário 
Auxilia nos serviços de armazenagem de materiais leves pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e outros, 
acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados, para assegurar o estoque dos mesmos; Efetua limpeza 
e conservação de áreas verdes, praças, terrenos baldios, ruas e outros logradouros públicos, carpindo, limpando, 
lavando, varrendo, transportando entulhos, visando melhorar o aspecto do município; Auxilia o motorista nas 
atividades de carregamentos, descarregando e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físico e/ou 
outros recursos, visando contribuir para a execução dos trabalhos. Auxilia na preparação de rua para execução de 
serviços de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra, para manter a conservação dos trechos 
desgastados ou na abertura de novas vias; Auxilia nas instalações e manutenção elétricas, fornecendo materiais 
necessários e utilizando ferramentas manuais, para estruturar a parte geral das instalações; Zela pela conservação das 
ferramentas, utensílios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os nos locais adequados; Executa 
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO: Pedreiro 
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam 
revestimentos e contra pisos. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Psicólogo 
Realizar atendimento psicológico ou psicossocial a crianças, adolescentes, adultos, grupos ou instituições. Realizar 
visitas a domicílios, instituições ou equipamentos sociais e participar de reuniões de equipe, com outros serviços. 
Analisar comportamentos, realizar entrevistas, orientar e acompanhar individualmente ou em grupo e efetuar 
encaminhamentos. 
Coordenar grupos, preparar reuniões, promover cursos, desenvolver projetos, organizar e elaborar materiais 
educativos, promover discussões de casos e realizar pesquisas; articular junto às famílias atendidas, os recursos e 
serviços existentes na comunidade, dentro de uma perspectiva de trabalho em rede. 
Atuar no gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e avaliação de programas/projetos comunitários, 
numa perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial. Contribuir na formulação de políticas públicas através da 
participação em fóruns pertinentes e da prática cotidiana; acompanhar projetos de estagiários sob sua supervisão; 
participar em eventos, seminários, conferências e cursos para aperfeiçoamento e utilização na área social. Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associadas à sua especialidade. Executar atividades 
correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Recepcionista 
Entregar documentos internos e externos, prestar informações simples, receber e conferir pedidos do almoxarifado, 
efetuar pequenas tarefas internas e externas. Prestar atendimento, informações e controlar entrada e saída do 
público; receber correspondência; atender telefonemas. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Secretário de Escola 
Organizar as atividades pertinentes á secretaria da escola; organizar e manter atualizados os prontuários dos alunos 
procedentes aos registros e escrituração relativos á vida escola, bem como o que se refere á matricula, freqüência e 
histórico escolar, para facilitar a identificação de aptidões, interesse e comportamento dos mesmos; executar tarefas 
relativas á anotação, organização de documentos e outros serviços administrativos, procedendo de acordo com 
normas especificas, para agilizar o fluxo de trabalhos da secretaria; supervisionar e orientar os demais servidores na 
execução das atividades da secretaria, como redigir correspondências, verificar a regularização da documentação, 
referente á transferência de aluno, registro de documentos, para assegurar  o funcionamento eficiente da unidade; 
elaborar propostas das necessidades de material permanente e de consumo, submetendo á aprovação do diretor, 
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para atender ás necessidades da unidade escolar; lidar com informações e documentos de caráter sigiloso; coordenar, 
orientar e conferir as atividades exercidas Poe outros servidores na sua unidade  administrativa; manter atualizado os 
livros ponto para os servidores administrativos e docentes, assim como os documentos e prontuários relativos a vida 
funcional dos mesmos; preparar a escala de férias dos servidores da escola, submetendo-a a aprovação do diretor; 
elaborar e providenciar os editais, comunicados, e instruções relativas as atividades escolares; manter o quadro 
docente atualizado com relação as transferências dos alunos; assumir junto com o diretor da escola na aposição de 
sua assinatura na expedição de documentos; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
CARGO: Serralheiro 
Confeccionar, reparar e instalar peças e elementos diversos em chapas de metal; fabricar ou reparar tanques, 
reservatórios e outros recipientes; cortar, modelar, soldar, dar acabamento e trabalhar barras perfiladas de materiais 
ferrosos e não ferrosos para fabricar esquadrias, portas, grades, peças similares e auxiliar troca e manutenção de 
conjuntos motobomba de água e esgoto em geral. Manter em bom estado de conservação as máquinas, peças, 
ferramentas e instrumentos de seu uso, bem como aplicar estritas normas de segurança, organização do local de 
trabalho e meio ambiente. Cumprir regulamentos internos. Executar tarefas correlatas, conforme necessidade do 
trabalho, sob supervisão do superior imediato. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Servente  
Limpar dependências dos órgãos públicos municipais, varrendo e encerando pisos, paredes, janela e móveis, 
utilizando materiais e produtos específicos, Limpar banheiros e vestiários, esfregando pisos, azulejos, visando a 
higiene e conservação, Limpar e conservar o material utilizado na execução de suas tarefas, Executar serviços de 
limpeza nas dependências municipais. Desempenhar outras atribuições que, por suas características, se inclua na sua 
esfera de competências. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 
CARGO: Servente de Pedreiro 
Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e estruturas de alvenaria. Aplicam 
revestimentos e contra pisos. Executar atividades correlatas ao cargo. 
 
CARGO: Técnico em Saúde Bucal 
Cabe, sob a supervisão do cirurgião-dentista, o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal, a manutenção e 
a conservação dos equipamentos odontológicos, a remoção do biofilme e as fotografias e tomadas de uso 
odontológicas a limpeza e a antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, e as medidas de 
biossegurança de produtos e resíduos odontológicos. 
É importante que esse profissional integre ações de saúde de forma multidisciplinar, oferecendo apoio e educação 
permanente aos ASB, ACS e agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde nas ações de prevenção e 
promoção da saúde bucal. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
 

CARGO: Técnico Educacional 
Participar da elaboração da Proposta Pedagógica do CAPS; Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta 
da Secretaria de Saúde; Estabelecer e programar estratégias de recuperação na área da saúde; Ministrar os dias e 
horas, previstos em calendário na área da saúde; Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; Colaborar com as atividades de articulação do CAPS com as famílias e a 
comunidade; Incumbir-se de tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins. Executar outras atividades correlatas ao 
cargo. 
 

CARGO: Varredor de Rua 
Realiza trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho. 
Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para manter a 
conservação e limpeza do município; Prepara a terra, rebaixando, se necessário, adubando e corrigindo suas 
deficiências, para receber mudas e plantas; Auxilia na poda das plantas na época certa,  utilizando ferramentas 
destinadas a este fim, para manter o ambiente harmônico, limpo  e agradável; Combate as pragas e controla as 
doenças, utilizando produtos químicos naturais,  para evitar a propagação e o desequilíbrio da natureza; Separa os 
entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, afim de proteger o 
ambiente; Cuida da conservação de áreas internas e externas, executando a limpeza e a manutenção das instalações, 
Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo 
ou incomodo, empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-lo; Efetua a poda e a capinação 
de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; Zela pela conservação dos equipamentos, 
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ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para obter melhor 
aproveitamento. Executar outras atividades correlatas ao cargo. 
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ANEXO II 
BIBLIOGRAFIA OU PROGRAMA DE PROVA SUGERIDO 

 
CARGO: Agente Comunitário de Saúde 
Português (10 questões)  
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, classificação 
quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, 
homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. 
Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período composto por 
coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; porque/porquê/ por que/ 
por quê. 
Matemática (10 questões) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e Radiciação; 
Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e composta. Grandezas Diretamente e 
Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e 
Unidades de Medidas de Capacidade; 
Especifica (20 questões) 
Conhecimentos básicos em informática e; 
Norma Técnica sobre influenza a (H1N1) - Ministério da Saúde-versão 01 e 02 (www.saúde.gov.br) 
Ministério da Saúde/DAB - Série comunicação e Educação em Saúde/DENGUE É FÁCIL PREVENIR! Brasília, 2.002. 
Pacto pela Saúde-Consolidação do SUS - Portaria 399/SUS de 22/02/2006. 
Saúde da Família: uma estratégia para reorientação do modelo assistencial Brasília: Ministério da Saúde 1.997. 
Guia Brasileiro de Vigilância Epidemiológica 4.ª Ed. Brasília FUNASA/Centro Nacional de Epidemiologia/Ministério da 
Saúde 1.998. 
Plano Estratégico operacional dos programas: agentes comunitários de saúde da família Brasília: Ministério da Saúde 
1.998. 
SIAB: Manual do sistema de informação da atenção básica Brasília: Ministério da Saúde. 
O trabalho do agente Comunitário de Saúde Brasília: Ministério da Saúde, Secretaria de Políticas de Saúde, 2.000/ 
Departamento de Atenção Básica - 3.ª edição/2.000, e-mail: dab@saude.gov.br 
Manual do Agente Comunitário de Saúde – Agentes em ação. Ano 01 de Março de 1.999, Ministério da Saúde Brasília – 
site: www.saude.gov.br 
Diretrizes e Bases da implantação do SUS/Política Nacional de Saúde. Constituição da Republica Federativa do Brasil – 
cap. Saúde (Lei N.º 8080 de 19/09/1.990 e Lei N.º 8142 de 28/09/1.990). 
Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde-MS-Brasilia-DF 2009 (dois volumes) 
Manual do Agente Comunitário de Saúde-Difusão Cultural do Livro-2010. 
Manual de Treinamento Introdutório do Programa Saúde da Família- Secretaria de Estado da Saúde. 
 
CARGO: Advogado 
Especifica (40 questões) 
Direito Civil:  
Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro. Das pessoas naturais. Das pessoas jurídicas. Do domicílio. Dos bens. Dos fatos 
jurídicos. Do negócio jurídico. Dos atos jurídicos lícitos e ilícitos. Da prescrição e decadência. Do direito das obrigações. 
Modalidades das obrigações. Da transmissão das obrigações. Do adimplemento e extinção das obrigações. Do 
inadimplemento das obrigações e suas conseqüências. Direitos reais e direitos reais de garantia. Da Responsabilidade 
civil. Responsabilidade contratual e extracontratual. Dano patrimonial e moral. Direito das sucessões.  Lei de Imprensa. 
Loteamento. Incorporação imobiliária. Registros Públicos. Estatuto da cidade. Lei complementar 95 (lei das leis). 
Direito Processual Civil: 
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Jurisdição e competência. Ação, processo e procedimento. Condições da ação e pressupostos processuais. Princípios do 
processo civil brasileiro. Instrumentalidade do processo. Das partes e dos procuradores. Litisconsórcio, assistência e 
intervenção de terceiros. Atos processuais: forma, tempo e lugar. Prazos. Comunicações dos atos. Nulidades. Formação, 
suspensão e extinção do processo. Do procedimento ordinário. Petição inicial. Resposta. Reconvenção. Revelia. Tutela 
antecipada. Julgamento conforme o estado do processo. Audiência preliminar, saneamento e conciliação. Provas. 
Audiência de instrução e julgamento. Demais procedimentos.  Sentença. Liquidação de sentença. Cumprimento da 
sentença. Coisa julgada. Execução de títulos extrajudiciais. Outras espécies de execução. Embargos do devedor. Embargos 
de terceiros. Procedimentos especiais de jurisdição contenciosa: Ação de consignação em pagamento. Ação de depósito. 
Ação de anulação e substituição de títulos ao portador. Ação de prestação de contas. Ações possessórias. Restauração de 
autos. Ação monitória. Mandado de segurança. Ação popular. Ação civil pública. Desapropriação. Recursos em geral. 
Processo cautelar. Medidas inominadas e procedimentos cautelares específicos. Sentença. Juizados Especiais Cíveis.  
Direito Tributário: 
Conceito e Fontes do Direito Tributário. Sistema Tributário Nacional. Legislação tributária. Norma matriz de incidência 
tributária. Não incidência. Vigência, aplicação, interpretação e integração da legislação tributária. Eficácia, efetividade e 
validade da norma tributária. Administração Tributária. Fiscalização. Certidão negativa. Dívida ativa. Tributos. Definição e 
classificação de tributos. Espécies de tributos. Imposto. Taxas. Contribuições de melhoria. Empréstimos compulsórios. 
Contribuições Especiais. Competência Tributária. Conceito e características. Conflitos de competência tributária. Sistema 
Constitucional Tributário. Princípios constitucionais gerais e tributários. Limitações constitucionais ao poder de tributar. 
Imunidades tributárias. Obrigação. Tributária. Relação tributária. Sujeito ativo e passivo da obrigação tributária. 
Lançamento e Crédito Tributário. Suspensão, exclusão e extinção do crédito tributário. Responsabilidade Tributária. 
Responsabilidade e solidariedade. Responsabilidade de terceiros. Responsabilidade dos sucessores. Responsabilidade por 
infrações. Tributos de competência dos Estados e dos Municípios. Processo Tributário Administrativo e Judicial. Execução 
fiscal. Ação declaratória. Ação de repetição de indébito. Ações Cautelares. Tribunal de Contas e Controle da 
Constitucionalidade.  Lei de Responsabilidade Fiscal.  
Direito Constitucional:  
Princípios Constitucionais. Estado, Governo e Organização Federal, Estadual e Municipal. Direitos e deveres individuais e 
coletivos. Direitos Sociais. Nacionalidade e Cidadania. Direitos e Partidos Políticos. Repartição de competências no Estado 
Brasileiro. Administração Federal, Estadual e Municipal. Poder Legislativo. Processo Legislativo. Poder Executivo. 
Presidente da República, Ministros e Conselhos. Poder Judiciário. Tribunais Estaduais e Federais. Supremo Tribunal 
Federal, Superior Tribunal de Justiça. Tribunal Superior do Trabalho. Ministério Público. Controle da Constitucionalidade 
das Leis. Tribunais de Contas. Sistema Tributário Nacional. Sistema Nacional de Seguridade Social. Habeas data. Mandado 
de segurança. Ação popular. 
Direito Administrativo:  
Conceito e princípios gerais de Direito Administrativo. Administração Pública. Poderes Administrativos. Abuso de poder e 
desvio de finalidade. Atos administrativos. Contratos administrativos. Licitação: Princípios e modalidades. Servidores 
Públicos Civis. Serviços Públicos e Bens Públicos. Terras e águas públicas. Jazidas. Florestas. Fauna. Espaço aéreo. Proteção 
ambiental. Tombamento. Intervenção na propriedade (desapropriação, requisição, servidão administrativa, ocupação 
temporária e limitação administrativa). Função social da propriedade. Intervenção no domínio econômico. Repressão ao 
abuso do poder econômico. Controle da Administração Pública. Controle externo a cargo do Tribunal de Contas. Controle 
judiciário. A  
Administração em juízo. Responsabilidade civil do Estado. Improbidade administrativa. Lei de diretrizes e bases da 
educação nacional. 
Direito do Trabalho:  
Direito do Trabalho: conceito, características, divisão, natureza, funções, autonomia.  Fontes formais do Direito do 
Trabalho. Eficácia das normas trabalhistas no tempo e no espaço. Revogação. Princípios do Direito do Trabalho. Princípios 
constitucionais do Direito do Trabalho. Relação de trabalho e relação de emprego. Empregado: conceito, caracterização. 
Contrato de emprego: denominação, conceito, classificação, caracterização. Trabalho voluntário. Efeitos do contrato de 
emprego: direitos, deveres e obrigações das partes. Duração do trabalho. Jornada de trabalho e horário de trabalho. 
Horas in itinere. Repousos. Repousos intrajornada e interjornada. Repouso semanal e em feriados. Remuneração simples 
e dobrada. Descanso anual: férias. Remuneração e salário: conceito, distinções. Caracteres e classificação do salário. 
Composição do salário. Modalidades de salário. Adicionais. Gratificação. Comissões. 13º salário. Parcelas não salariais. 
Salário e indenização. Salário in natura e utilidades não salariais.  Formas e meios de pagamento do salário. Proteção ao 
salário. Equiparação salarial. O princípio da igualdade de salário. Desvio de função. Alteração do contrato de emprego. 
Alteração unilateral e bilateral. Transferência de local de trabalho. Remoção. Reversão. Promoção e rebaixamento. 
Alteração de horário de trabalho. Redução de remuneração. Interrupção e suspensão do contrato de trabalho: conceito, 
caracterização, distinções. Situações tipificadas e controvertidas. Cessação do contrato de emprego: causas e 
classificação. Rescisão unilateral: despedida do empregado. Rescisão unilateral: demissão do empregado. Prescrição e 
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decadência no Direito do Trabalho. Labor em circunstâncias agressoras da saúde e segurança do empregado. 
Periculosidade e insalubridade. Trabalho noturno.  Súmulas da jurisprudência uniformizada do Tribunal Superior do 
Trabalho sobre Direito do Trabalho e Direito processual geral do trabalho. 
Direito Penal:  
Dos crimes contra a administração pública; dos crimes praticados por funcionário público contra a administração em 
geral; dos crimes praticados por particular contra a administração em geral; dos crimes contra a administração da justiça. 
Direito Previdenciário Público: 
Artigo 40 da Constituição Federal/88, Emendas Constitucionais 20/98, 41/03 e 47/05 e Lei Federal n.º 10.887/04. 
Legislação: 
Constituição Federal; Código Civil; Código Processo Civil; Código Tributário; Consolidação das Leis do Trabalho; Código 
Penal; Lei Federal 6830/80; Lei Federal 6938/81; Lei Federal 8429/92; Lei Federal 12016/09; Lei Federal 4132/62; Lei 
Federal 9717/98; Lei Federal 10887/04; Lei Federal Complementar 101/2000; Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; Lei 
Orgânica do Município de Monte Mor; Demais legislações pertinentes às matérias contidas no edital. 

 
CARGO: Agente de Apoio ao Controle Ambiental e Animal 
Português (15 questões)  
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, classificação 
quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, 
homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. 
Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período composto por 
coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; porque/porquê/ por que/ 
por quê. 
Matemática (15 questões) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e Radiciação; 
Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e composta. Grandezas Diretamente e 
Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e 
Unidades de Medidas de Capacidade; 
Especificas (10 questões) 
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Dengue: 
Diagnóstico e manejo clínico. 3.ed. Brasília, 2007. 28p(Série A. Normas e Manuais Técnicos) 

 Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Programa Nacional de Dengue. Brasília 2007 
 Código Sanitário do Estado de São Paulo: Lei nº10. 083, de 23 de setembro de 1998- SãoPaulo-SP 
“NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção”. 
 
CARGO: Artesão 
Português (15 questões)  
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, classificação 
quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, 
homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. 
Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período composto por 
coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; porque/porquê/ por que/ 
por quê. 
Matemática (15 questões) 
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Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e Radiciação; 
Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e composta. Grandezas Diretamente e 
Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e 
Unidades de Medidas de Capacidade; 
Especificas (10 questões) 
Receita e preparação da massa de biscuit; utilização adequada de estecas, rolos de texturas, moldes de silicone, extrusora e 
seus discos; modelagem; montagem de arranjos decorativos variados; decoração de vidros; tingimento correto da massa 
com tinta a óleo e tinta para tecidos; pintura; Reciclagem: Utilização de garrafas Pets; Artesanato em Papel-Jornal; Fuxico; 
Patchwork; Decoupage; Técnica de Mosaico; Costumização; Pátina . 
 
CARGO: Assistente Administrativo 
Português (15 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem;  Análise semântica 
= valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia;  Gêneros 
textuais; elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade;  Linguagem 
denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem;  Variantes linguísticas: norma culta, informal, oral, regional, gíria e 
marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  
Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da crase;   Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia;   Pontuação = reconhecer os sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Classes de palavras: 
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau;  Artigos = definidos e 
indefinidos;  Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;  Verbos = 
Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes 
do verbo; tipos de verbo;  Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo;  Numerais = flexão dos numerais e emprego;  Preposições;  Conjunções;  
Interjeições;  Advérbios. 
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação; 
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); 
Termos integrantes da oração = complementos verbais (objeto direto e objeto indireto); complementos nominais, 
predicativo do sujeito;  Termos acessórios da oração = aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial;  
Concordância nominal e verbal;  Regência nominal e verbal:  Colocação pronominal;  Estrutura e formação das palavras;  
Funções das palavras que e se. 
Matemática (15 questões) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações com Números Inteiros, 
Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e Divisores; Potenciação e Radiciação; 
Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, função quadrática, 
função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente.  – Equações, Inequações  e sistemas: 1º e 
2º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
Específicas (10 questões) 
Informática = 1. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; 2. Conceitos básicos de operação com arquivos 
em ambiente DOS/Windows; 3. Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office; 4. Conceitos de Internet; 4.1. 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet; 
4.1 Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e 
pesquisa; 5. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software . 
 
CARGO: Assistente de Informática (Software, Hardware) 
Português (15 questões) 
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Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem;  Análise semântica 
= valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia;  Gêneros 
textuais; elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade;  Linguagem 
denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem;  Variantes linguísticas: norma culta, informal, oral, regional, gíria e 
marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  
Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da crase;   Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia;   Pontuação = reconhecer os sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Classes de palavras: 
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau;  Artigos = definidos e 
indefinidos;  Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;  Verbos = 
Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes 
do verbo; tipos de verbo;  Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo;  Numerais = flexão dos numerais e emprego;  Preposições;  Conjunções;  
Interjeições;  Advérbios. 
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação; 
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); 
Termos integrantes da oração = complementos verbais (objeto direto e objeto indireto); complementos nominais, 
predicativo do sujeito;  Termos acessórios da oração = aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial;  
Concordância nominal e verbal;  Regência nominal e verbal:  Colocação pronominal;  Estrutura e formação das palavras;  
Funções das palavras que e se. 
Matemática (10 questões) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações com Números Inteiros, 
Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e Divisores; Potenciação e Radiciação; 
Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, função quadrática, 
função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente.  – Equações, Inequações  e sistemas: 1º e 
2º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
Especificas (15 questões) 
Grandes Tópicos:  Hardware, Software, Sistemas Operacionais (Windows e Linux), História da Informática, Evolução dos 
Computadores, Internet (História, Sistemas, Utilização, Recursos, Redes Sociais, Navegadores),  Pacote Office, Novidades 
e Tecnologias emergentes.  
FEDELI, Ricardo Daniel, POLLONI Enrico Giulio Franco, PERES Fernando Eduardo, Introdução à Ciência da Computação, 
São Paulo: Cengage Learning, 2010. 
MEYERS, Mike, Dominando o Hardware PC: Teoria  & Prática, Alta Books, 2003. 
TANENBAUM, Andrew S., Sistemas Operacionais Modernos, Pearson Prentice Hall, 2010. 
CAPRON, H. L, JOHNSON, J. A. Introdução à Informática. Pearson Education do Brasil, 2004. 
http://office.microsoft.com/pt-br/support/?CTT=97 
http://www.hardware.com.br/ 
http://br-linux.org/ 
http://computerworld.uol.com.br/ 
 
CARGO: Auxiliar de Serviços 
Português (20 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba = separação 
silábica; Sinônimos e antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; 
Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa.   
Sinais de pontuação = ponto-final, ponto e vírgula, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois-pontos e vírgula.       
Ortografia = observar o EMPREGO de c/ç, , ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u;  
Artigo definido e indefinido. 
Substantivo = comum, próprio, coletivo, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural. 
Adjetivo – masculino/feminino, singular/plural. 
Matemática (20 questões) 
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Números naturais – representação dos Números Naturais; Números Naturais – antecessor e sucessor; Operações com 
Números Naturais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistema de Numeração Romana 
Sistemas de Numeração - decimal e horário; Números Racionais e sua representação fracionária – a ideia de fração, 
adição e subtração de frações, um meio – um terço e um quarto, fração de uma quantidade; Números multiplicativos - 
dobro, metade; Questões de raciocínio 
 
CARGO: Auxiliar de Escritório 
Português (15 questões)  
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, classificação 
quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, 
homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. 
Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período composto por 
coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; porque/porquê/ por que/ 
por quê. 
Matemática (15 questões) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e Radiciação; 
Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e composta. Grandezas Diretamente e 
Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e 
Unidades de Medidas de Capacidade; 
Especificas (10 questões) 
Informática = 1. Conceitos básicos de operação de microcomputadores; 2. Conceitos básicos de operação com arquivos 
em ambiente DOS/Windows; 3. Conceitos básicos para utilização do pacote MS-Office; 4. Conceitos de Internet; 4.1. 
Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos associados a Internet; 
4.1 Ferramentas e aplicativos comerciais de navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca e 
pesquisa; 5. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de 
informática: tipos de computadores, conceitos de hardware e de software. 

 
CARGO: Auxiliar de Consultório Dentário 
Português (15 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem;  Análise semântica 
= valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia;  Gêneros 
textuais; elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade;  Linguagem 
denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem;  Variantes linguísticas: norma culta, informal, oral, regional, gíria e 
marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  
Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da crase;   Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia;   Pontuação = reconhecer os sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Classes de palavras: 
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau;  Artigos = definidos e 
indefinidos;  Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;  Verbos = 
Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes 
do verbo; tipos de verbo;  Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo;  Numerais = flexão dos numerais e emprego;  Preposições;  Conjunções;  
Interjeições;  Advérbios. 
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação; 
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); 
Termos integrantes da oração = complementos verbais (objeto direto e objeto indireto); complementos nominais, 
predicativo do sujeito;  Termos acessórios da oração = aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial;  
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Concordância nominal e verbal;  Regência nominal e verbal:  Colocação pronominal;  Estrutura e formação das palavras;  
Funções das palavras que e se. 
Matemática (10 questões) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações com Números Inteiros, 
Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e Divisores; Potenciação e Radiciação; 
Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, função quadrática, 
função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente.  – Equações, Inequações  e sistemas: 1º e 
2º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
Especifica (15 questões) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
Cartilha de Amamentação..doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, Keiko Miyasaki Teruya, Laís 
Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
KRIGER, L. Promoção de Saúde Bucal: paradigma, ciência, humanização, 3ª edição. São Paulo, ABOPREV, 2003- Porto Alegre. 
PEREIRA, AC. Odontologia em Saúde Coletiva. Porto Alegre. ARTMED, 2003. 
BUISCHI, YAP. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica, SP ARTMED 2000. 
Caderno de Atenção Básica nº 17-Brasilia-DF – 2008 
 

CARGO: Auxiliar de Enfermagem Estratégia Saúde da Família 
Português (15 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem;  Análise semântica 
= valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia;  Gêneros 
textuais; elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade;  Linguagem 
denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem;  Variantes linguísticas: norma culta, informal, oral, regional, gíria e 
marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  
Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da crase;   Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia;   Pontuação = reconhecer os sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Classes de palavras: 
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau;  Artigos = definidos e 
indefinidos;  Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;  Verbos = 
Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes 
do verbo; tipos de verbo;  Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo;  Numerais = flexão dos numerais e emprego;  Preposições;  Conjunções;  
Interjeições;  Advérbios. 
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação; 
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); 
Termos integrantes da oração = complementos verbais (objeto direto e objeto indireto); complementos nominais, 
predicativo do sujeito;  Termos acessórios da oração = aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial;  
Concordância nominal e verbal;  Regência nominal e verbal:  Colocação pronominal;  Estrutura e formação das palavras;  
Funções das palavras que e se. 
Matemática (10 questões) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações com Números Inteiros, 
Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e Divisores; Potenciação e Radiciação; 
Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
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Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, função quadrática, 
função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente.  – Equações, Inequações  e sistemas: 1º e 
2º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
Especifica (15 questões) 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Norma de Programa Estadual de Imunização, Manual de Vacinação da Secretaria do Estado da Saúde, 2008 
Cartilha de Amamentação... doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, Keiko Miyasaki Teruya, Laís 
Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
Bioética e Saúde, Christian de Paul de Barchifontaine - Leocir Pessini, Ademar Rover, CEDAS - Centro São Camilo de 
Desenvolvimento em Administração de Saúde –  
Fundamento de Enfermagem, Julio Ikeda Fodes, Emílio Emi Kawamoto –  
Enfermagem, Cálculos e Administração de Medicamentos, Arlete Giovani, Legnar Informática e Editora  -   
Manual de Drogas e Soluções, Naima da Silva Staut, Maria Dorys Emmy Menacho Durán, Marta Janete Mulatti Bri gano  -   
Procedimentos Básicos de Enfermagem, Deptos- de Enfermagem do Hospital das Clínicas e da Faculdade de Ciências Médicas 
da Unicamp, Atheneu --    
Moderna Prática de Enfermagem, Brunner / Suddadh, Editora Interamericana 
SANTOS, N.C.M. Urgência e Emergência para a Enfermagem Ed Iátria- 4ª edição 
BARBOSA, D.A., VIANNA, L.A.C. -Enfermagem Ambulatorial e Hospitalar- UNIFESP-Ed. Manole 
SANTOS, A.S., MIRANDA, S,M.R.C 
BRUNNER por NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem- volumes 1,2 e 3- 7ª edição/ Guanabara Koogan; 
FIGUEIREDO, Nébia. SUS e PSF para enfermagem-Práticas para o Cuidado em Saúde Coletiva.2007 
TRATAMENTO DIRETAMENTE OBSERVADO DA TUBERCULOSE NA ATENÇÃO BÁSICA: Protocolo de Enfermagem. MS- 
Brasília-2011. 
MANUAL DE TREINAMENTO INTRODUTÓRIO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA-Secretaria de Estado da Saúde. 
 

CARGO: Cirurgião Dentista (20 e 40 horas) 
Especifica (40 questões) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Lei Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema 
Único de Saúde  
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão  
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 5ª edição. 2005 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
ALVARES, LuisCasati; TAVANO, Orivaldo. Curso de Radiologia Odontológica. 4. ed. São Paulo: Santos, 2002. 
ANDRADE, E.D. Terapêutica Medicamentosa em Odontologia. 2ª Ed - ArtesMédicas, 2006. 
Newman, Michael G./ Takei, Henry/ Carranza Junior, Fermin A./ Klokkevold, Perry R.     Carranza. Periodontia Clínica. 10 ª 
Edição - 2007  
CHAVES, M. Odontologia Social. 3 ª ed. 1986.  
FERREIRA, F. V., Ortodontia - Diagnóstico e Planejamento Clínico, 7ºedição 2008 
GONÇALVES, E.N.A., FELLER, C. Atualização na Clínica Odontológica. 1998.  
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GUEDES-PINTO,A C; Odontopediatria - fundamentos de Odontologia. Editora Santos 2009 
MARZOLA, C. – Anestesiologia. 3 ª Ed. São Paulo. Ed. Pancast, 2002 
TOMMASI, AF.: Diagnóstico em patologia bucal. ED. PANCAST EDITORIAL. SÃO PAULO, SP. 3ª edição - 2002  
PEREIRA, AC. Odontologia em Saúde Coletiva. Porto Alegre. ARTMED, 2003. 
BORAKS, S. Diagnóstico bucal. 3. ed. São Paulo: Artes Médicas, 2001  
NEWBRUN, E. Cariologia- São Paulo, Santos 1988. 
MS. Controle de Infecções e Prática Odontológica em Tempos de AIDS: Manual de Condutas, Brasília; Secretaria de Políticas 
Públicas de Saúde, 2000. 
Código de Ética de Odontologia (Conselho Federal de Odontologia) 
MADEIRA,MC. Anatomia da Face. Bases anatomofuncionais para a prática odontológica. 6ed Sarvier, 2008 
MACHADO, Manoel Eduardo Lima. Endodontia: da Biologia à técnica. 1.ed, 2007 Livraria Santos Editora Ltd. 
MACHADO, Manoel Eduardo Lima. Urgências em Endodontia: Bases Biológias Clínicas e Sistêmicas. São Paulo, 2010 
Glenan Singi. Fisiologia para Odontologia. Um guia prático para o cirurgião-dentista atender seus pacientes com segurança. 
2ª edição -Guanabara Koogan 
Araujo, A. Aspectos atuais de cirurgia e traumatologia bucomaxilofacial. 1ed; 2007. Editora Santos 
José Mondelli, Fundamentos de Dentística Operatória. 1ed; 2006. Editora Santos. 
 

CARGO: Engenheiro  
“NR 18 – Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção”. 
ABRAM ISAAC Manual Prático de Terraplenagem 
AZEVEDO NETTO, J.M: ALVAREZ, Guilhermo Acosta. Manual de hidráulica 
CANHOLI, Aluísio Pardo. Drenagem Urbana e controle de enchentes 
CREDER, Hélio. Instalações elétricas. 
FALCONI, F.F; HACHICH, WALDEMAR. Fundações: Teoria e Prática -2 edição 
FOGLIATTI, M. C.; FILIPPO, S.; GOUDARD, B. Avaliação de Impactos Ambientais Aplicação aos Sistemas de Transporte. 
GUERRIN, A. Traité de Betón Arme 
GUEDES, F.M. Caderno de Encargos – 5 edição – Ed. PINI 
MARGARIDO, Aluízio Fontana. Fundamentos de estruturas 
MONTENEGRO, Gildo A. Desenho arquitetônico 
SENÇO, W. Manual de Técnicas de Projetos Rodoviários. Ed. PINI 
ROCHA, A.M. Curso Prático de Concreto Armado 
Norma ABNT - NBR6118 
YAZIGI, WALID A técnica de Edificar – Ed. PINI 
VIEIRA, Jair Lot. Código sanitário do estado de São Paulo. 
VIGORELLI, Rino (tradução de Torrieri Guimarães). Manual do construtor e mestres de obras. 
 
CARGO: Enfermeiro–Estratégia Saúde da Família 
Especifica (40 questões) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. BRASIL.  
Emenda Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei 
Federal 8.142, de 28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro no Sistema Único de 
Saúde  
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde;; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Guia de Vigilância 
Epidemiológica 5ª edição. 2005 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial condutas médicas na 
atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica  (NOB-SUS) 01/06  
Norma Operacional da Assistência (NOAS-SUS/ 2002) 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
SUS de A a Z- Publicação do Ministério da Saúde- www.saude.gov.br 
- Medicina ambulatorial-condutas médicas na atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 05/06/2009.  Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo 
Viral. 
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Cadernos da atenção básica N.º12, N.º15, nº16, nº19,nº21, nº22, nº23 e nº24 - Ministério de Saúde - 
www.saúde.gov.br/DAB) 
Ministério da Saúde/DAB - Série comunicação e Educação em Saúde/DENGUE É FÁCIL PREVENIR! Brasília, 2.002. 
Saúde da Família: uma estratégia para reorientação do modelo assistencial Brasília: Ministério da Saúde 1.997. 
Guia Brasileiro de Vigilância Epidemiológica 5.ª Ed. Brasília FUNASA/Centro Nacional de Epidemiologia/Ministério da Saúde 
2005. 
Normas do Programa de Imunização (Secretaria de Estado da Saúde); 
ROQUAYROL, Zélia e Noromar Filho- Epidemiologia & Saúde 
Manual de Condutas de Enfermagem no PSF- IDS/USP 
A Enfermagem em Pediatria e Puericultura, Edilza Maria R. Schiinitz, Livraria Atheneu - 1989 
Cartilha de Amamentação.......doando amor, Jayme Murahovschi, Ernesto Teixeira do Nascimento, Keiko Miyasaki Teruya, 
Laís Graci dos Santos Bueno, Paulo Eduardo Almeida Baldin  --  Sergio C. Kabbach, Almed Editora e Livraria Ltda. - 1997 
--- Programa de Assistência Integral a Saúde da Mulher, Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST), Manual do 
Ministério da Saúde - Urgências e Emergências maternas, Manual do Ministério da Saúde  -   Pré-Natal de Alto Risco, Manual 
do Ministério da Saúde 
Controle do Câncer Cérvico-Uterino e de Mama, Normas e Manuais Técnicos do Ministério da Saúde  -   Programa DST / 
AIDS, Secretaria do Estado da Saúde     
Administração em Enfermagem, Paulino Kurcgant, E-P-U - Enfermagem em Emergências, Julio Ikeda Fodes, E-P-U -   Bioética 
e Saúde, Christian de Paul de Barchifontaine    -  Leocir Pessini, Ademar Rover, CEDAS - Centro São Camilo de 
Desenvolvimento em Administração de Saúde  -  Fundamento de Enfermagem, Julio Ikeda Fodes, Emílio Emi Kawamoto --  
Enfermagem, Cálculos e Administração de Medicamentos, Arlete Giovani, Legnar Informática e Editora  -  Manual de Drogas 
e Soluções, Naima da Silva Staut, Maria Dorys Emmy Menacho Durán, Marta Janete Mulatti Bri gano  -  Procedimentos 
Básicos de Enfermagem, Deptos- de Enfermagem do Hospital das Clínicas e da Faculdade de Ciências Médicas da Unicamp, 
Atheneu  --   Moderna Prática de Enfermagem, Brunner / Suddadh, Editora Interamericana 
Norma de Programa Estadual de Imunização, Manual de Vacinação da Secretaria do Estado da Saúde, 2008 
A enfermagem na gestão da atenção primária - Ed. Manole 
SUS - Sistema Único de Saúde - Princípios e Diretrizes, Manual do Ministério da Saúde -- Contribuição à Implantação do SUS, 
E. S. Almeida, Faculdade de Saúde Pública da USP - Dezembro/95 -- Saúde e Cidadania a Implantação do SUS, Arthur Chioro, 
A. Scas/96  -TANNURE, Meire Chucre; GONÇALVES, Ana Maria Pinheiro- Sistematização da Assistência de Enfermagem !ª 
edição- Editora LAB.2002. 
CALIL, Ana Maria; PARANHOS, Wana Yeda. O Enfermeiro e as Situações de Emergência - Ed. Atheneu- 1ª edição/ 2007. 
BRUNNER por NETTINA, Sandra M. Prática de Enfermagem- volumes 1,2 e 37ª edição/ Guanabara Koogan; Ministério da 
Saúde.Secretaria de Vigilância em Saúde. Dengue: 
Diagnóstico e manejo clínico. 3.ed. Brasília, 2007. 28p(Série A. Normas e Manuais Técnicos) 
Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Programa Nacional de Dengue. Brasília 2007 
Trabalho e Redes de Saúde Valorização dos Trabalhadores da Saúde 2.ª edição 
2.ª reimpressão Série B. Textos Básicos de Saúde Brasília – DF 2008 
FIGUEIREDO, Nébia. SUS e PSF para enfermagem-Práticas para o Cuidado em Saúde Coletiva. 2007 
TRATAMENTO DIRETAMENTE OBSERVADO DA TUBERCULOSE NA ATENÇÃO BÁSICA: Protocolo de Enfermagem.  MS- Brasília-
2011. 
 

CARGO: Farmacêutico 
Especifica (40 questões) 
Farmacopeia Brasileira. Ed. Atheneu- 1998. 
Farmacopeia Americana. USP 28 / NF 23; 2005.  
FERREIRA, Anderson de Oliveira. Guia prático de farmácia magistral.  
FONSECA, Almir. Interações medicamentosas. 
KOROLKOVAS, A. Análise Farmacêutica- Ed. Guanabara Dois- 1984. 
PRISTA, L.N. ALVES,A.C., MORGADO, R. Tecnologia Farmacêutica. 5ª edição Lisboa: Fundação Calouste Gulbenkean; 1995. 3v; 
STORPIRTS,S. Biofarmacotécnica :- fundamentos de biodisponibilidade, bioequivalência, dissolução e intercambialidade de 
medicamentos genéricos. São Paulo. Divisão de Biblioteca e Documentação do Conjunto de Químicas da USP, 1999 
ZANINI, Antonio Carlos; OGA, Seizi.  Farmacologia aplicada. 
ANVISA – Departamento de controle de Farmácia do Ministério da Saúde (www.anvisa.gov.br) - Bioquímica Clínica – Alan 
Gow & ET AP & Denis, St J. O Reilly & Robat A. Cowan – Guanabara koogan;  
FARMACOLOGIA CLÍNICA. Fundamentos da terapêutica racional. Autor: F Fuchs, L Wanmacher Editora: Guanabara Koogan. 
Edição: 3ª Ano: 2004   
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Dicionário Terapêutico Guanabara - 14/ED. Dicionário Terapêutico Guanabara - 14/ED. Autor: KOROLKOVAS Editora: 
GUANABARA - 2007/2008  
CÁLCULO DE MEDICAMENTOS EM ENFERMAGEM - EDIÇÃO DE BOLSO / F. Júnior, Klinger; Cunha, Márcio André P. nas 
melhores lojas de ... 
Portaria 344/ 98 . 
Emenda Constitucional nº 29 - Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996 - Norma Operacional da Assistência (NOAS-
SUS/ 2002) - Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 22/02/2006. 
www.saude.gov.br. 
Farmacotécnica – João S. Cimino, João Helou Cláudio Daffre. 
Portaria n.º 344/98 – SUS/MS de 12/maio/1998 - Lei Federal n.º 9.787 e Resolução 391/99. Resolução SS – 33 – Lei Federal 
n.º 6,360/76, Decreto     Federal 79.094/1977. Portaria CVS – 12 . Lei n.º 5.991. Decreto n.º 74.170 de 10/06/1974. 
 Formulário Terapêutico Nacional-2008/RENAME-2006/ Ministério da Saúde 

 
CARGO: Fiscal 
Português (15 questões)  
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, classificação 
quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, 
homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. 
Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período composto por 
coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; porque/porquê/ por que/ 
por quê. 
Matemática (15 questões) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e Radiciação; 
Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e composta. Grandezas Diretamente e 
Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e 
Unidades de Medidas de Capacidade; 
Especificas (10 questões) 
VIEIRA, Jair Lot. Código sanitário do estado de São Paulo. 
Constituição Federal 1988 – artigos do 01 ao 11; do 29 ao 31;  do 70 ao 75; e do 145 ao 164. 
Manual do Imposto sobre serviços, 6 ed. Atlas 2004. MARTINS, Sérgio Pinto.  
Lei Orgânica do Município de Monte Mor. 
 
CARGO:Fonoaudiólogo 
Especifica (40 questões) 
Tratado de Fonoaudiologia ( SBFª org.)  - Roca 
Motricidade orofacial: inter-relação entre Fonoaudiologia e Ortodontia ( Medeiros) - Lovise 
O uso do paquímetro na Motricidade orofacial: procedimentos de avaliação (Cattoni)  - Pró-Fono 
Políticas Públicas em Saúde Auditiva I (Bevilacqua)  -  USP Bauru 
Políticas Públicas em Saúde Auditiva II (Bevilacqua)  -  USP Bauru 
Políticas Públicas em Saúde Auditiva III (Bevilacqua)  -  USP Bauru 
Higiene Vocal - cuidando da voz  (Behlau e Pontes )  - Revinter 
Compreendendo os problemas da Voz ( Colton e Casper )  - Artmed 
A voz e a terapia Vocal  ( Daniel Boone)  - Artmed 
Por dentro do SUS  -  Atheneu 
Fonoaudiologia: informação para a formação (linguagem, desenvolvimento normal, alterações e distúrbios)  (Limongi)  - 
Guanabara-Koogan 
Fonoaudiologia: informação para a formação ( procedimentos terapêuticos em linguagem)  (Limongi)  - Guanabara-Koogan 
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CARGO: JARDINEIRO 
Português (15 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba = separação 
silábica; Sinônimos e antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; 
Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa.   
Sinais de pontuação = ponto-final, ponto e vírgula, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois-pontos e vírgula.       
Ortografia = observar o EMPREGO de c/ç, , ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u;  
Substantivo = comum, próprio, coletivo, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural. 
Adjetivo – masculino/feminino, singular/plural. 
Matemática (15 questões) 
Números naturais – representação dos Números Naturais; Números Naturais – antecessor e sucessor; Operações com 
Números Naturais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistema de Numeração Romana 
Sistemas de Numeração - decimal e horário; Números Racionais e sua representação fracionária – a ideia de fração, 
adição e subtração de frações, um meio – um terço e um quarto, fração de uma quantidade; Números multiplicativos - 
dobro, metade; Questões de raciocínio 
Especificas (10 questões) 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. 
 
CARGO: Médico Cardiologista (20 e 40 horas) 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT,Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial-condutas médicas na 
atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
GUS, Iseu. Eletrocerdiografia: Noções Básicas-Fundo Editorial BYK, 2ª tiragem 1993-São Paulo 
MOREIRA, Dalmo A. R. Arritmias- EPM-Editora de Projetos Médicos, 2006-São Paulo-SP 
FONSECA, Francisco A. H. Doenças Cardiovasculares. Vols. I, II, III e IV. Editora Planmark Ltda. 2006. S.P. 
SERRANO JR, Carlos V., PESARO, Antonio E. P., CAVALCANTI, Euclides F. de A., Cardiologia Prática- Editora Manole. 2007. São 
Paulo.S.P. 
MACIEL, Benedito Carlos, MARIN NETO, J. A. Manual de Condutas Cardiológicas 1,2 e 3 Divisão de Cardiologia Departamento 
de Clínica Médica. Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto-USP. S.P. 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
 
CARGO: Médico Clínico Geral 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
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BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
 
CARGO: Médico Dermatologista  
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
-HARRISON – MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D. Kasper, Editora McGraw, 16ª Edição, 2005. 
-TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
AZULAY-Atlas de Dermatologia da Semiologia ao Diagnóstico- 1ª edição 
LAMBERG.Stanford. Manual Prático Indispensável Dermatologia 
HABIFF. Dermatologia Clínica 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
VI Diretrizes Brasileira de Hipertensão Arterial, disponível no site da Sociedade Brasileira de Cardiologia – www.cardiol.br e 
no site da Sociedade Brasileira de Nefrologia – www.sbn.org.br 
IV Diretrizes Brasileiras sobre Dislipidemias site: www.cardiol.br 
Consenso Brasileiro sobre Diabetes- diagnóstico e classificação do DM tipo II, disponível no site www.diabetes.org.br 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
Caderno de Atenção Básica nº 21 = MS- Brasilia-2006 
 
CARGO: Médico Endocrinologista  
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
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Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
CHACRA, A.R.Guia de Endocrinologia. Editora Manole 
BANDEIRA. Endocrinologia e Diabetes. 2ª edição. Editora Medbook 
BANDEIRA,F. CAMARGO, Neyla e cols.Condutas em Endocrinologia Pediátrica.Editora Medbook 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
 
CARGO: Médico Estratégia Saúde da Família 
Especifica (40 questões)  
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
VI Diretrizes Brasileira de Hipertensão Arterial (2002), disponível no site da Sociedade Brasileira de Cardiologia – 
www.cardiol.br e no site da Sociedade Brasileira de Nefrologia – www.sbn.org.br 
III Diretrizes Brasileiras sobre Dislipidemias (2001) site: www.cardiol.br 
Consenso Brasileiro sobre Diabetes- diagnóstico e classificação do DM tipo II (2001),      disponível no site 
www.diabetes.org.br 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores. 3ª edição- artmed editora-2006. 
MANUAL DE CONDUTAS MÉDICAS-IDS/ USP/ 2003. 
Trabalho e Redes de Saúde Valorização dos Trabalhadores da Saúde 2.ª edição 
2.ª reimpressão Série B. Textos Básicos de Saúde Brasília – DF 2008 
-HARRISON – MEDICINA INTERNA (2volumes), A Fauci & D. Kasper, Editora McGraw, 16ª Edição, 2005. 
-TRATADO DE CLÍNICA MÉDICA, A. C. Lopes & V. Amato Neto, Editora Roca, 2006. 
Normas Técnicas de Imunização/ CVE-SP 2011        www.cve.saude.sp.gov.br/dvimuni@cve.saude.sp.gov.br 
CAMPOS, C. E. A. As origens da rede de serviços de atenção básica no Brasil: o sistema distrital de administração sanitária. 
História, Ciências, Saúde- Manguinhos 
NEMES, M. I. B. Ação Programática em Saúde: recuperação histórica de uma política de programação, in: Schraiber, LB (org.) 
Programação em saúde hoje. São Paulo, Hucitec, 1990 
Cadernos de Atualização PROMEF- Sociedade Brasileira de Medicina de Família e Comunidade/ ARTMED. www.sbmfc.org.br 
MS- Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no Brasil-Brasília-DF/2011 
Linha de Cuidado da Puérpera e da Gestante- Secretaria de Estado da Saúde São Paulo-2010 
Linha de Cuidado do Hipertenso e Diabético-Secretaria de estado da Saúde-2010 
SILVA, Sílvio F. (Organizador) , CARVALHO,Gilson [et al.]  REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO SUS- O pacto pela saúde e redes 
regionalizadas de ações e serviços de saúde- CONASEMS- IDISA-  Campinas -SP, 2008  
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CARGO: Médico Gastroenterologista 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
 Condutas em Gastrenterologia-FBG 
GALVÃO/ALVES. Emergências em Gatroenterologia 
LINHARES, Eduardo. Atualização em Câncer Gástrico 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
 
CARGO: Médico Ginecologista 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina Ambulatorial  Conduta 
clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 3ª edição 2006, 
MS- Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no Brasil-Brasília-DF/2011 
MS-CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA- Doenças Respiratórias Crônicas nº25-Brasília -DF/ 2010 
Linha de Cuidado da Puérpera e da Gestante- Secretaria de Estado da Saúde São Paulo-2010 
Linha de Cuidado do Hipertenso e Diabético-Secretaria de estado da Saúde-2010 
SILVA, Sílvio F. (Organizador) , CARVALHO,Gilson [et al.]  REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO SUS- O pacto pela saúde e redes 
regionalizadas de ações e serviços de saúde- CONASEMS- IDISA-  Campinas -SP, 2008  

Tratado de Ginecologia − Febrasgo − Ed. 2000 − Ed. Revinte - Tratado de Obstetrícia − Febrasgo −. 2000 − Ed. Revinte  

Diagnóstico e Terapêutica em ginecologia − Piato - Tratado de Ginecologia − Novak - Obstetrícia Normal e Patológica − 2º ed. 
Ed. Savier  

 Tratado de Obstetrícia − Jorge de Resende. 
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  Manual de Controle e Condutas nas Doenças Sexualmente Transmissíveis (Abordagem Sindrômica) - Ministério da Saúde 
(www.saude.gov.br) 
 
CARGO: Médico Oftalmologista 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
 KANSKI, Jack J. -Doença Inflamatória Ocular. Editora Santos. 1ª edição 2007 
KANSKI, Jack J. - Diagnóstico Clínico em Oftalmologia. Editora Santos. 1ª edição. 2007 
KANSKI, Jack J.-OFTALMOLOGIA CLÍNICA, Editora Elservier.6ªedição.2008 
SPALTON, David J. e cols. Atlas de Oftalmologia Clínica 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
 
CARGO: Médico Ortopedista (12 e 20 horas) 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
SINÍSIO, Herbert.,XAVIER,Renato. Ortopedia e Traumatologia-Princípios e Prática. 4ª edição. 
WATSON-JONES. Fraturas. Traumatismos das Articulações-Editora Guanabara Koogan- 5ª edição Vols. I e II 
CAILLIET, Rene. Lombalgias, Ombro, Pé e Tornozelo, Pescoço e Braço, Joelho- Dor e incapacidade, Mão-Dor e incapacidade. 
Editora Manole. 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
 
CARGO: Médico Otorrinolaringologista 
Especifica (40 questões) 
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Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
TRATADO DE OTORRINOLARINGOLOGIA-5 volumes. Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia. 
LEE. K.J.-Princípios de Otorrinolaringologia. 9ª edição 2010 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
 
CARGO: Médico Pediatra 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
 MS-CADERNOS DE ATENÇÃO BÁSICA- Doenças Respiratórias Crônicas nº25-Brasília -DF/ 2010 
Linha de Cuidado da Puérpera e da Gestante- Secretaria de Estado da Saúde São Paulo-2010 
Linha de Cuidado do Hipertenso e Diabético-Secretaria de estado da Saúde-2010 
SILVA, Sílvio F. (Organizador) , CARVALHO,Gilson [et al.]  REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO SUS- O pacto pela saúde e redes 
regionalizadas de ações e serviços de saúde- CONASEMS- IDISA-  Campinas -SP, 2008  
MURAHOVISCHI, J. Pediatria  Diagnóstico e tratamento  5 ª ed.  1.998 
MARCONDES, E.  Pediatria Básica  8ª ed.,  1.991 
DUNCAN, B. BRUCE, SCHIMIDT, MARIA INÊS e GIUGLIANI, R. J. ELSA, e Colaboradores Medicina Ambulatorial  Conduta 
clínica em Atenção Primária, Ed. Artes Médicas, 3ª edição 2006, .,  -----  NELSON,, BHERMEAN, KLIGMAN e ARVIN, Tratado de 
Pediatria, 15º Edição , Ed. Guanabara Koogan. 
 
CARGO: Médico Pneumologista 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
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BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
Manual de Diagnóstico e Tratamento de Tuberculose Resistente e Multi-Droga Resistente- MS 
TUBERCULOSE NA ATENÇÃO PRIMÁRIA- MS. Brasília- 2011. 
 
CARGO: Médico Psiquiatra 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
REFORMA PSIQUIÁTRICA NO BRASIL-MS 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO e colaboradores / Psicoformas/ consultas rápidas/Ed. Artes Médicas/ 2ª ed. Porto Alegre/RS / 
2.000 – 
DUNCAN, Bruce B. SCHMIDT, Maria Inês. GIUGLIANI, Elsa R.J. e colaboradores- Medicina ambulatorial-condutas médicas na 
atenção primária -3ª edição-artmed-2006 
 KAPLAN, Harold; SADOCK, Benjamin. Compêndio de Psiquiatria / Artes Médicas / 6ª Edição / Porto Alegre/RS / 1993 
Classificação de Transtornos Mentais e de comportamento da CID / 10. Tradução Prof. Dr. Dorgival Caetano Ed. Artes Médias 
/ Porto Alegre/RS / 1993 - ABC DO SUS  -Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon / Artes Médias Porto Alegre 
RS / 1998 
 Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais / Paulo Delgalarrondo. Artes Médicas. Porto Alegre/RS  2001 
AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 3ª Reimpressão-2008 
MS- Manual de Recomendações para o Controle da Tuberculose no Brasil-Brasília-DF/2011 
Linha de Cuidado da Puérpera e da Gestante- Secretaria de Estado da Saúde São Paulo-2010 
Linha de Cuidado do Hipertenso e Diabético-Secretaria de estado da Saúde-2010 
SILVA, Sílvio F. (Organizador) , CARVALHO,Gilson [et al.]  REDES DE ATENÇÃO À SAÚDE NO SUS- O pacto pela saúde e redes 
regionalizadas de ações e serviços de saúde- CONASEMS- IDISA-  Campinas -SP, 2008  
 
CARGO: Médico Psiquiatra Infantil 
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Especifica (40 questões)  
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 

CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO e colaboradores − Psicoformas− consultas rápidas−Ed. Artes Médicas− 2ª ed. Porto Alegre/RS 

− 2.000 – 

 KAPLAN, Harold; SADOCK, Benjamin. Compêndio de Psiquiatria − Artes Médicas − 6ª Edição − Porto Alegre/RS − 1993 

Classificação de Transtornos Mentais e de comportamento da CID − 10. Tradução Prof. Dr. Dorgival Caetano Ed. Artes Médias 

− Porto Alegre/RS − 1993 - ABC DO SUS  -Fundamentos básicos da grupoteropia David Zimermon− Artes Médias Porto Alegre 

RS − 1998 

 Psicopatologia e Semiologia dos Transtornos Mentais − Paulo Delgalarrondo. Artes Médicas. Porto Alegre − RS − 2001 
AMARANTE, Paulo (org). Psiquiatria Social e Reforma Psiquiátrica. Rio de Janeiro: Editora FIOCRUZ, 3ª Reimpressão-2008 
ABERASTURY, Arminda- Psicanálise da criança, Teoria e Técnica- Ed. Artemed 
 
CARGO: Médico Reumatologista 
Especifica (40 questões) 
Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011 (regulamentação da Lei Nº 8.080/90) 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 – capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200.  
BRASIL. Emenda Constitucional nº29.  
BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; 
BRASIL. MS.  GM. Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único de Saúde 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS 
BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto pela Vida e de Gestão 
2010-06-08 
Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 2005 
SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde 
Acolhimento, com avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. 
O dia em que o SUS visitou o cidadão, 2008 M.S. (Cordel) 
Manual para organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde/ Secretaria de Estado da Saúde-Norma Técnica de 
05/06/2009.   Infecção Humana pelo Vírus Influenza A (H1N1) Novo Subtipo Viral. 
Código de Ética Médica/ Conselho Regional de Medicina (CRM). 
Cartilhas HumanizaSUS- Minisério da Saúde.O HumanizaSUS na Atenção Básica, 2009. 
STARFIELD, B. Atenção Primária: equilíbrio entre necessidades de Saúde, Serviços e Tecnologia. Brasília: UNESCO/ M.S 2002. 
CECIL medicina/ Lee Goldman, Dennis Ausiello- 23ª edição- Ed. Elsevier- Rio de Janeiro, 2009. Capítulos I e II. 
PRADO, F. Cintra do; RAMOS, Jairo; VALLE, J. Ribeiro do. Atualização Terapêutica. Ed. Artes Médicas, 2005. 
 
CARGO: Merendeira 
Português (15 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba = separação 
silábica; Sinônimos e antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; 
Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa.   
Sinais de pontuação = ponto-final, ponto e vírgula, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois-pontos e vírgula.       
Ortografia = observar o EMPREGO de c/ç, , ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u;  
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Substantivo = comum, próprio, coletivo, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural. 
Adjetivo – masculino/feminino, singular/plural. 
Matemática (15 questões) 
Números naturais – representação dos Números Naturais; Números Naturais – antecessor e sucessor; Operações com 
Números Naturais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistema de Numeração Romana 
Sistemas de Numeração - decimal e horário; Números Racionais e sua representação fracionária – a ideia de fração, 
adição e subtração de frações, um meio – um terço e um quarto, fração de uma quantidade; Números multiplicativos - 
dobro, metade; Questões de raciocínio 
Especificas (10 questões) 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. 

 
CARGO: Motorista de Ambulância,  Motorista e Operador de Máquinas. 
Português (15 questões)  
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, classificação 
quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, 
homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. 
Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período composto por 
coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; porque/porquê/ por que/ 
por quê. 
Matemática (15 questões) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e Radiciação; 
Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e composta. Grandezas Diretamente e 
Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e 
Unidades de Medidas de Capacidade; 
Especificas (10 questões) 
Código de Trânsito Brasileiro – LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
Ética no Trabalho, primeiros Socorros. 
 
CARGO: Operário 
Português (20 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba = separação 
silábica; Sinônimos e antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; 
Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa.   
Sinais de pontuação = ponto-final, ponto e vírgula, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois-pontos e vírgula.       
Ortografia = observar o EMPREGO de c/ç, , ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u;  
Artigo definido e indefinido. 
Substantivo = comum, próprio, coletivo, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural. 
Adjetivo – masculino/feminino, singular/plural. 
Matemática (20 questões) 
Números naturais – representação dos Números Naturais; Números Naturais – antecessor e sucessor; Operações com 
Números Naturais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistema de Numeração Romana 
Sistemas de Numeração - decimal e horário; Números Racionais e sua representação fracionária – a ideia de fração, 
adição e subtração de frações, um meio – um terço e um quarto, fração de uma quantidade; Números multiplicativos - 
dobro, metade; Questões de raciocínio 
 
CARGO: Pedreiro 
Português (15 questões) 
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Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba = separação 
silábica; Sinônimos e antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; 
Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa.   
Sinais de pontuação = ponto-final, ponto e vírgula, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois-pontos e vírgula.       
Ortografia = observar o EMPREGO de c/ç, , ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u;  
Artigo definido e indefinido. 
Substantivo = comum, próprio, coletivo, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural. 
Adjetivo – masculino/feminino, singular/plural. 
Matemática (15 questões) 
Números naturais – representação dos Números Naturais; Números Naturais – antecessor e sucessor; Operações com 
Números Naturais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistema de Numeração Romana 
Sistemas de Numeração - decimal e horário; Números Racionais e sua representação fracionária – a ideia de fração, 
adição e subtração de frações, um meio – um terço e um quarto, fração de uma quantidade; Números multiplicativos - 
dobro, metade; Questões de raciocínio 
Especificas (10 questões) 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. 
 
CARGO: Psicólogo 
Especifica (40 questões) 
CONSELHO FEDERAL DE PSICOLOGIA- CÓDIGO DE ÉTICA PROFISSIONAL DOS PSICÓLOGOS. BRASÍLIA. Ed. Brasília/ DF 2005. 
ABERASTURY, A.; KNOBEL, M. Adolescência Normal: Um Enfoque Psicanalítico, Ed. Artmed. 
BENJAMIN, A.- A Entrevista de Ajuda. São Paulo: Ed. Martins Fontes. 
BLEGER, J. Temas de psicologia. Entrevista e grupos. São Paulo: Martins Fontes, 1995. 
BOCK, A. M., FURTADO, O. e TEIXEIRA, M. L. Psicologias: uma introdução ao estudo de Psicologia. São Paulo: Ed. Saraiva. 
DALGALARRONDO, P. Semiologia dos Transtornos Mentais. Porto Alegre: Ed. Artes Médicas. 
FENICHEL, O. Teoria Psicanalítica das Neuroses. Atheneu, 1997. 
OCAMPO, M. L. S. e outros. O Processo de Psicodiagnóstico e as Técnicas Projetivas. São Paulo: Martins Fontes.  
SEGAL, H. Introdução à Obra de Melaine Klein. Rio de Janeiro: Imago. 
VYGOTSKY, L.S. A formação Social da Mente. São Paulo: Martins Editora. 
ZIMERMAN, D.E. e OSORIO L.C. (org) Como trabalhar com Grupos. Porto Alegre: Ed. Artes Médicas. 
BRASIL. Comissão Organizadora da III CNSM. Relatório Final da III Conferência Nacional de Saúde Mental. Cuidar Sim, 
Excluir Não. Brasília: Conselho Nacional de Saúde / Ministério da Saúde 2002.  
Site:  http://conselho.saude.gov.br/biblioteca/Relatorios/saude_mental.pdf 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Relatório de Gestão 2003-2006: Saúde Mental no SUS: 
acesso ao tratamento e mudança do modelo de atenção/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, Brasília: 
Editora do Ministério da Saúde, 2007. 
 
CARGO: Recepcionista 
Português (15 questões)  
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, classificação 
quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, 
homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. 
Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período composto por 
coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; porque/porquê/ por que/ 
por quê. 
Matemática (15 questões) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e Radiciação; 
Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e composta. Grandezas Diretamente e 
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Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e 
Unidades de Medidas de Capacidade; 
Especificas (10 questões) 
Perfil profissional; como funcionam os equipamentos necessários a um escritório: fax, xérox, telefone, computador, etc; 

conhecimento da rotina administrativa: recepção dos usuários, preenchimento de fichas e prontuários, organização e 
manutenção do arquivo e armário de materiais, organização do espaço de atendimento e escritório; atendimento e contatos 
telefônicos; digitação de relatórios, formulários e demais documentos, controle de livro de ponto, etc;  
Noções básicas de informática; Uso adequado da internet, e-mail, fax e telefone;  
 
CARGO: Secretário de Escola 
Português (15 questões)  
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, classificação 
quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, 
homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. 
Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período composto por 
coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; porque/porquê/ por que/ 
por quê. 
Matemática (15 questões) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e Radiciação; 
Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e composta. Grandezas Diretamente e 
Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e 
Unidades de Medidas de Capacidade; 
Especificas (10 questões) 
Noções básicas de informática; Uso adequado da internet, e-mail, fax e telefone;  
Redação Oficial - MANUAL DE REDAÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA www.planalto.gov.br/ccivil_03/.../manual.htm   
Noções de ética e cidadania;  
Noções básicas para organização de arquivos ativos e semiativados  
 
CARGO: Serralheiro 
Português (15 questões)  
Leitura, compreensão e interpretação de texto; gêneros e tipos textuais. 
Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Encontros consonantais e dígrafo. Sílaba = separação, classificação 
quanto ao número de sílaba e quanto à sílaba tônica; Valor semântico das palavras, sinônimos, antônimos e polissemia, 
homônimos e parônimos. Denotação e Conotação. Variedades linguísticas. Figuras de linguagem. Regras de acentuação. 
Pontuação. Ortografia.  
Morfologia – classe das palavras. 
Tipos de frase – oração – período. Termos da oração – essenciais, integrantes e acessórios. Período composto por 
coordenação e subordinação 
Concordância verbal e nominal, colocação pronominal, processo de formação de palavras. Ocorrência da crase 
Questões ortográficas: uso do mas/mais; afim / a fim; onde/aonde; mau/mal; senão/ se não; porque/porquê/ por que/ 
por quê. 
Matemática (15 questões) 
Operações com Números Inteiros, Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e 
Divisores. Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistema de Numeração Romana 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Potenciação e Radiciação; 
Expressões Algébricas; Produtos notáveis; Equações do 1° grau; Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; 
Equações do 2° grau; Porcentagem; Razão e Proporção; Regra de três simples e composta. Grandezas Diretamente e 
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Inversamente Proporcionais; Sistema métrico decimal; Unidades de Comprimento, Unidades de Medidas de Áreas e 
Unidades de Medidas de Capacidade; 
Especificas (10 questões) 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. 
 
CARGO: Servente  
Português (20 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba = separação 
silábica; Sinônimos e antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; 
Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa.   
Sinais de pontuação = ponto-final, ponto e vírgula, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois-pontos e vírgula.       
Ortografia = observar o EMPREGO de c/ç, , ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u;  
Artigo definido e indefinido. 
Substantivo = comum, próprio, coletivo, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural. 
Adjetivo – masculino/feminino, singular/plural. 
Matemática (20 questões) 
Números naturais – representação dos Números Naturais; Números Naturais – antecessor e sucessor; Operações com 
Números Naturais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistema de Numeração Romana 
Sistemas de Numeração - decimal e horário; Números Racionais e sua representação fracionária – a ideia de fração, 
adição e subtração de frações, um meio – um terço e um quarto, fração de uma quantidade; Números multiplicativos - 
dobro, metade; Questões de raciocínio 
 
CARGO: Servente de Pedreiro 
Português (15 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba = separação 
silábica; Sinônimos e antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; 
Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa.   
Sinais de pontuação = ponto-final, ponto e vírgula, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois-pontos e vírgula.       
Ortografia = observar o EMPREGO de c/ç, , ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u;  
Artigo definido e indefinido. 
Substantivo = comum, próprio, coletivo, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural. 
Adjetivo – masculino/feminino, singular/plural. 
Matemática (15 questões) 
Números naturais – representação dos Números Naturais; Números Naturais – antecessor e sucessor; Operações com 
Números Naturais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistema de Numeração Romana 
Sistemas de Numeração - decimal e horário; Números Racionais e sua representação fracionária – a ideia de fração, 
adição e subtração de frações, um meio – um terço e um quarto, fração de uma quantidade; Números multiplicativos - 
dobro, metade; Questões de raciocínio 
Especificas (10 questões) 
Conhecimentos básicos sobre a rotina do trabalho, compatível com a função. 
 
CARGO: Técnico em Saúde Bucal 
Português (15 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem;  Análise semântica 
= valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia;  Gêneros 
textuais; elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade;  Linguagem 
denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem;  Variantes linguísticas: norma culta, informal, oral, regional, gíria e 
marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  
Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da crase;   Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia;   Pontuação = reconhecer os sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Classes de palavras: 
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau;  Artigos = definidos e 
indefinidos;  Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;  Verbos = 
Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes 
do verbo; tipos de verbo;  Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo;  Numerais = flexão dos numerais e emprego;  Preposições;  Conjunções;  
Interjeições;  Advérbios. 
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Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação; 
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); 
Termos integrantes da oração = complementos verbais (objeto direto e objeto indireto); complementos nominais, 
predicativo do sujeito;  Termos acessórios da oração = aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial;  
Concordância nominal e verbal;  Regência nominal e verbal:  Colocação pronominal;  Estrutura e formação das palavras;  
Funções das palavras que e se. 
Matemática (10 questões) 
Conjuntos Numéricos: Conjuntos numéricos, problemas com conjuntos e propriedades; Operações com Números Inteiros, 
Fracionários e Decimais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Múltiplos e Divisores; Potenciação e Radiciação; 
Sistemas de equações do 1º grau com duas variáveis; Resolução de problemas no contexto cotidiano. 
Sistemas de medidas: comprimento, massa, volume e superfície. 
Funções: Definição, domínio, imagem, contradomínio, função inversa, função afim, função linear, função quadrática, 
função modular e função composta, inequação produto e inequação quociente.  – Equações, Inequações  e sistemas: 1º e 
2º graus. 
Sequencia: Sequência, progressões aritméticas (P.A.), progressões geométricas (P.G.). 
Noções de Probabilidade. 
Porcentagem, juros simples e compostos. 
Especificas (15 questões) 
Norma Emenda Constitucional nº 29   -    Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/ 1996    -   Norma Operacional da 
Assistência (NOAS-SUS/ 2002)   -   Pacto Pela Saúde- Consolidação do SUS e suas Diretrizes Operacionais- Portaria 399/SUS de 
22/02/2006. www.saude.gov.br 
GUIMARÃES Jr., J. Biossegurança e controle de infecção cruzada em consultórios odontológicos. São Paulo. Santos, 2001. 
LOBAS, C.F.S. et al. THD e ACD – Odontologia de qualidade. São Paulo. Santos.  2004 
CHAVES, MARIO M. Odontologia Social 3ª ed Artes Médicas, 1986. 448p. 
CUNHA, L.P.M.; CARLINI, L.C. Anatomia e escultura dentária prática em laboratório.Livraria Editora Santos, São Paulo, l.. ed., 
1991. 
ANUSAVICE, K. J. Materiais dentários 10ª ed. RJ: Guanabara Koogan, 1998.  
O ambiente de trabalho, a produtividade e a qualidade de vida em Odontologia. BRASIL. 
Guia Prático do PSF, MS. 2001. 
Coordenação. Conselho Federal de Odontologia. Código de Ética Profissional. Controle de infecções e a prática odontológica 
em tempos de AIDS: manual de conduta. Brasília: Ministério da Saúde, 2000. Nacional de DST e AIDS.  
PINTO, V. G. Saúde bucal coletiva. 3ª ed. São Paulo: Ed. Santos, 2000.  
SERRA, Octávio Della. Anatomia Dental. 3ª ed. São Paulo, 1981. 
Caderno da Atenção Básica nº 17-Brasilia-DF-2008 
 

CARGO: Técnico Educacional 
Português (10 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Elementos da comunicação e as funções de linguagem;  Análise semântica 
= valor que a palavra adquire no contexto, sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos e polissemia;  Gêneros 
textuais; elementos da estrutura narrativa e dissertativa; coesão e coerência textual; intertextualidade;  Linguagem 
denotativa e conotativa; figuras e vícios de linguagem;  Variantes linguísticas: norma culta, informal, oral, regional, gíria e 
marginalizada; Sílaba = separação silábica, classificação das palavras quanto ao número de sílaba e sílaba tônica;  
Acentuação = regras de acentuação e ocorrência da crase;   Encontro vocálico, encontro consonantal e dígrafo; 
Ortografia;   Pontuação = reconhecer os sinais de pontuação e quando empregá-los. 
Classes de palavras: 
Substantivos = tipos de substantivos, flexão dos substantivos em gênero, número e grau;  Artigos = definidos e 
indefinidos;  Adjetivos = classificação dos adjetivos, flexão dos adjetivos, adjetivos pátrios e locução adjetiva;  Verbos = 
Flexões do verbo: modo, tempo e número; regulares, irregulares, auxiliares, abundantes e defectivos; forma verbal; vozes 
do verbo; tipos de verbo;  Pronomes = pessoais do caso reto, oblíquo e de tratamento, indefinido, possessivo, 
demonstrativo, interrogativo, relativo;  Numerais = flexão dos numerais e emprego;  Preposições;  Conjunções;  
Interjeições;  Advérbios. 
Frases: tipos de frase; oração; período simples e composto por coordenação e subordinação; 
Termos essenciais da oração = sujeito (tipos de sujeito) e predicado (tipos de predicado); 
Termos integrantes da oração = complementos verbais (objeto direto e objeto indireto); complementos nominais, 
predicativo do sujeito;  Termos acessórios da oração = aposto; vocativo; adjunto adnominal e adjunto adverbial;  
Concordância nominal e verbal;  Regência nominal e verbal:  Colocação pronominal;  Estrutura e formação das palavras;  
Funções das palavras que e se. 
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Especificas (30 questões) 
Resolução CNE/CEB nº 01/2000 e Parecer CNE/CEB nº 11/2000 – Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação de 
Jovens e Adultos. 
Resolução CNE/CEB n.° 02/2001 e Parecer CNE/CEB n° 17/2001 - Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 
Educação Especial. 
Resolução CNE/CP nº 01/2004 e Parecer CNE/CP nº 03/2004 – Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
das Relações Étnico – Raciais e para o Ensino de História e Cultura Afro- Brasileira e Africana. 
Resolução CNE/CEB nº 05/2009 e Parecer CNE/CEB nº 20/2009 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação 
Infantil. 
Resolução CNE/CEB nº 04/2010 e Parecer CNE/CEB nº 07/2010 – Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. 
Resolução CNE/CEB nº 07/2010 e Parecer CNE/CEB nº 11/2010 - Fixa Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino 
Fundamental de 09 (nove) anos. 
BAPTISTA, Cláudio Roberto; CAIADO, Kátia Regina; JESUS, Denise Meyrelles. Educação Especial: diálogo e pluralidade. 
Porto Alegre: Editora Mediação, 2008. 
COLL, César. Desenvolvimento psicológico e Educação, Volume 1, 2 e 3, Artes Médicas 
ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. Editora Cortez, 2010 . 
DELORS, Jacques. Relatório da Unesco: Educação - um tesouro a descobrir.  
FREIRE, Paulo. Pedagogia da Autonomia: saberes necessários à prática educativa. Paulo Freire . – São Paulo: Paz e. Terra – 
(Coleção Leitura). 
HOFFMANN, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. Porto Alegre: Mediação, 2001.    
PERRENOUD, Philippe. Pedagogia Diferenciada: Das intenções à ação. Porto Alegre: Artes Médicas, 2000.  
___________________. Dez novas competências para ensinar. Porto Alegre (Brasil), Artmed Editora. 
SANTOS, Maria Sirley dos. Pedagogia da Diversidade. São Paulo: Memnon, 2005.  
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e Ensinar: Por uma docência da melhor qualidade. São Paulo, Cortez.  
STAINBACK, Suzan. Inclusão: um guia para educadores. Porto Alegre: Artes Médicas, 1999. cap. 20, 21 e 22. 
VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Coordenação do trabalho pedagógico: do projeto político-pedagógico ao cotidiano da 
sala de aula. Libertad, São Paulo, 2002. 
 

CARGO: Varredor de Rua 
Português (20 questões) 
Leitura, compreensão e interpretação de texto; Alfabeto e ordem alfabética, vogais e consoantes; Sílaba = separação 
silábica; Sinônimos e antônimos; Acentuação = acento agudo, circunflexo e grave; 
Frases: afirmativa, negativa, interrogativa e exclamativa.   
Sinais de pontuação = ponto-final, ponto e vírgula, ponto de exclamação, ponto de interrogação, dois-pontos e vírgula.       
Ortografia = observar o EMPREGO de c/ç, , ch, x, r/rr, s/ss, g/j, h, z, sc, lh, nh, u/l intercalado, e/i, o/u;  
Substantivo = comum, próprio, coletivo, simples e composto; masculino e feminino; singular e plural. 
Adjetivo – masculino/feminino, singular/plural. 
Matemática (20 questões) 
Números naturais – representação dos Números Naturais; Números Naturais – antecessor e sucessor; Operações com 
Números Naturais - adição, subtração, multiplicação e divisão; Sistema de Numeração Romana 
Sistemas de Numeração - decimal e horário; Números Racionais e sua representação fracionária – a ideia de fração, 
adição e subtração de frações, um meio – um terço e um quarto, fração de uma quantidade; Números multiplicativos - 
dobro, metade; Questões de raciocínio 

 


